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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras ^

(kr- O-O ^

Bandeirantes, 17 de Novembro de 2020

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA O TRATAMENTO

MÉDICO DE GLÓRIA MOREIRA DA SILVA, PROCESSO 0002817-70.2017.8.16.0050;
PEDRO HENRIQUE HONÒRIO ALVES, PROCESSO 0004613-73.2019.8.16.0050 E
APARECIDA ARREVALDINA NOLI MANZALI, PROCESSO N°0002340-

42.2020.8.16.0050, COM O PRAZO DO PROCESSO DE 12 MESES, conforme termo

de referência anexo.

Atenciosamente,

REGINA CELTA AMARAL FABRIS

DIRETORA DA DIVLSÂt) DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

03 ̂

Bandeirantes, 17 de Novembro de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA O TRATAMENTO MÉDICO DE GLÓRIA

MOREIRA DA SILVA, PROCESSO 0002817-70.2017.8.16.0050; PEDRO HENRIQUE

HONÓRIO ALVES, PROCESSO 0004513-73.2019.8.16.0050 E APARECIDA
ARREVALDINA NOLI MANZALI, PROCESSO N°0002340-42.2020.8.16.0050, COM O

PRAZO DO PROCESSO DE 12 MESES, conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

SECREXÁg]S^^^^^^^?^MTí=JtSTRAÇÃO
Exrpo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras r- Qij

\  i\

Bandeirantes, 17 de Novembro de 2020

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA O TRATAMENTO MÉDICO DE GLÓRIA MOREIRA DA SILVA,
PROCESSO 0002817-70.2017.8.16.0050; PEDRO HENRIQUE HONÓRIO ALVES,
PROCESSO 0004513-73.2019.8.16.0050 E APARECIDA ARREVALDINA NOLI

MANZALI, PROCESSO N°0002340-42.2020.8.16.0050, COM O PRAZO DO

PROCESSO DE 12 MESES, conforme termo de referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

LINO'MARTINS

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proaer, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná -

/Hs. r' O

^  ■ . K
Ofício n° "^07 /2020 Bandeirantes, 17 de Novembro de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização de um
processo tendo em vista a aquisição de medicamento ao qual será fornecido para o tratamento médico de GLÓRIA

MOREIRA DA SILVA processo n° 0002817-70.2017.8.16.0050. PEDRO HENRIQUE HONÓRIO ALVES processo
n°0004513-732019.8.16.0050 e APARECIDA ARREVALDINA NOLI MANZALI processo n®0002340-
42.2020.8.16.0050 conforme encaminhado pelo Ministério Público.

consideração.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

Atenciosamente,

£>iístiane^Gaçador Araújo
Secretáíia Municipal de Saúde de Bandeirantes

Jfistinnc Cíiçíuio' Arui.,
Sücretár(?'da G^ude

' PORT NM2.i'13

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

h-

Bandeirantes, 17 de Novembro de 2020.

DESCRITIVO

OBJ: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTO PARA TRATAMENTO DE GLÓRIA
MOREIRA DA SILVA PROCESSO n° 0002817-70.2017.8.16.00ÒO, PEDRO HENRIQUE
HONÒRIO ALVES PROCESSO N°0004513-732019.8.16.0050 E APARECIDA ARREVALDINA
NOLI MANZALI PROCESSO N°0002340-42.2020.8.16.0050, CONFORME ENCAMINHADO
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.

ITEM DESCRIÇÃO

1  PATANOL S-CAIXA
CONTENDO FRASCO

GOTEJADORCOIVI2,5ML

2  ARTELAC-3,2 MG/ML+ 0,1
MG/ML, CAIXA COM 1 FRASCO

GOTEJADOR COM 10 ML DE

SUSPENSÃO DE USO
oftAlmico.

~~3 CÓDIGO CATMAT: 429846-
APiXABANA CONCENTRAÇÃO
5 MG. CAIXA CONTENDO 60

COMPRIMIDOS.

~~4 CÓDIGO CATMAT: 412091-
RIVAROXABANA.
CONCENTRAÇÃO 20
MG.CAIXA CONTENDO 28

COMPRIMIDOS.

QUANTIDADE MENOR PREÇO
UNT.

12 FRASCOS R$41,92

12 FRASCOS

12 CX

12 CX

R$14.30

R$211,99

R$180,62

TOTAL

R$503.04

R$171.60

R$2.543.88

R$2.167.44

TOTAL R$5.385,96

Crisfiane Caçador Araújo
Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes

^nstiuni- '■ '
Sc.Tr"',

PORT

.'í-i./,.
-.ude

L0020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

L■ , 0^

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um
processo para a compra medicamentos, para o tratamento médico de GLÓRIA MOREIRA DA
SILVA processo 0002817-70.2017.8.16.0050, PEDRO HENRIQUE HONÓRIO ALVES
processo n°0004513-732019.8.16.0050 e APARECIDA ARREVALDINA NOLI MANZALI processo
n°0002340-42.2020.8.16.0050, pois os mesmos foram solicitados pelo Ministério Público,
conforme processos que seguem em anexo.

Bandeirantes, 17 de Novembro de 2020.

C/lâfiane Ca^dor Araújo
Secretária Munlcípai de Saúde de Bandeirantes

Cristianc Caçad'
Scc/Tetária d'

PORT N» ir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

08,.

INFORMATIVO DE PESQUISAS

Venho por meio deste, informar que foram recebidos orçamentos de empresas do
município, onde as mesmas teriam interesse em participar do processo para a aquisição dos
^medicamentos que seguem em anexo, em análise do menor preço fornecido, notamos as seguintes
situações:
_ patANOL S: o valor a ser pago pelo município está inferior as pesquisas realizadas em sites de vendas
online, porém não foi possível realizar a busca no portal https://www.compra5qovernamentais.qov.br. pois
a unidade de fornecimento não corresponde a unidade de fornecimento a ser adquirida pelo município,
não foi possível concluir as pesquisas no portai http://www.notaparana.pr.qov.br/ conforme anexo e
também no portal http://www.saude.qov.br/qestao-do-sus/economia-da-saude/banco-de-precos-em-saude.
pois houve mudança no mesmo, porém até o momento não conseguimos realizar o acesso as pesquisas.

- ARTELAC-3,2 MG/ML+ 0,1 MG/ML: o valor a ser pago pelo município está inferior as pesquisas
realizadas em sites de vendas online, porém não foi possível realizar a busca no portal
https://www.comprasqovernamentais.qov.br. pois não conseguimos buscar compras registradas no portal,
não foi possívei concluir as pesquisas no portal http://www.notaparana.pr.qov.br/ conforme anexo e
também no portal http://www.saude.qov.br/qestao-do-sus/economia-da-saude/banco-de-precos-em-saude.
pois houve mudança no mesmo, porém até o momento não conseguimos realizar o acesso as pesquisas.
-APIXABANA: o valor a ser pago pelo município está inferior as pesquisas realizadas em sites de vendas
online, porém superior ao portal httPs://www.comprasoovernamentais,qov.br. não foi possível concluir as
pesquisas no portal http://www.notaparana.pr.qov.br/ conforme anexo e também no portal
^http://w\Aw.saude.qov.br/qestao-do-sus/economia-da-saude/banco-de-precos-em-saude. pois houve
mudança no mesmo, porém até o momento não conseguimos realizar o acesso as pesquisas.

tRIVAROXABANA: o valor a ser pago pelo município está inferior ao preço médio das pesquisas
realizadas em sites de vendas online, inferior ao portai https://www.comprasqovernamentais.qov.br. não foi
possível concluir as pesquisas no portal http://www.notaparana.pr.qov.br/ conforme anexo e também no
portal http://www.saude.qov.br/qestao-do-sus/economia-da-saude/banco-de-precos-em-saude. pois houve
mudança no mesmo, porém até o momento não conseguimos realizar o acesso as pesquisas.

Bandeirantes. 17 de Novembro de 2020

ÇpSíiane Ca^dor Araújo
Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes

Cristla'"-' --'-''«'V'
'Sé d?. S,-.ucle
PORT lE 12,413/2020



ORÇAMENTO
/  Oí

DESCRIÇÃO

ARTELAC- 3.2mg/mL + 0,1mg/mL.
caixa com 1 frasco gotejador
com 10mL de suspensão de uso
oftálmico

aUANT.
12 FRASCOS

VALOR UNIT. I VALOR TOTAL

PATANOL S- CAIXA CONTENDO

FRASCO GOTEJADOR COM 2.6ML

12 FRASCOS

SI.

Data da Realização do Orçamento:

Validade da Proposta:



ORÇAMENTO
4r- 'o,.,r. ^

ITEM QUAIMT. DESCRITIVO VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01 12 CX XARELTO-

RIVAROXABANA

20 MG, CAIXA

CONTENDO 28

COMPRIMIDOS

DATA DA REALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO: Q5 M ̂

VALIDADE DA PROPOSTA: 5jO dlo^

TC
■•vi

iv: lv-

' •-■•'T,V;j1TS-PR



DESCRITIVO

ELIQUIS5MG, CAIXA

CONTENDO 60

COMPRIMIDOS

QUANTIDADE

12 CX

VALOR UN. VALOR TOTAL

DATA DA REALZIAÇÃO DO ORÇAMENTO:

VALIDADE DA PROPOSTA: JO CÍ(cx^

9 *^>' 5 -W* 3 K U C I 'j.-: w 1 '"-í; s

C, H. mohETC
a. CIA LTOA - Nih

fiUAEURÍ?ED:S MESOüríA RODRiSnES, lüiu
CE15TR0 • OE? g5^ÇQ-roO • BACMílcS • PR
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múf

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

4. b
.a

NUMERO DE INSCRIÇÃO
19.221.783/0001-61

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

C. H. MORETO & CIA LTDA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)

SAUDFARMA

PORTE

DEMAIS

cOdigo e descrição da atividade econômica principal
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.73-3-00 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em gerai ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R EURIPEDES RODRIGUES

CEP

86.360-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NUMERO

1010

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

TELEFONE

(43) 3538-1282

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA F.rrUAÇAO CADASTRAL

22/10/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

I
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/11/2020 às 09:31:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL;

CAPITAL SOCIAL;

19.221.783/0001-61

0. H. MORETO & CIA LIDA

R$200.000,00 (Duzentos ml!

O Quadro de Socios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte

Nome/Nome Empresarial;

Qualificação;

CARLOS HENRIQUE MORETO

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial;

Qualificação:

PAULO FELIPE MORETO

49-Sócio-Admlnistrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação;

NATALIA DANIELE DE OLIVEIRA MORETO

22-Sócio

Nome/Nome Empresarial;

Qualificação:

THAMIRIS MAYARA BONACIN MORETO

22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB

Emitido no dia 17/11/2020 às 09:31 (daia e hora de Brasília)



ORÇAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO aUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01
ARTELAC-3.2mg/mL + 0,1mg/mL.
caixa com 1 frasco gotejador
com 10mL de suspensão de uso
oftálmico

12 FRASCOS

-13,53

02

PATANOL 5- CAIXA CONTENDO

FRASCO GOTEJADOR COM 2.5ML

12 FRASCOS

Í-i%Gg

Data da Realização do Orçamento:_

Validade da Proposta:_

Inês
C,v,•>. •, , ■ '• v,.B7

Tel.: ■ib»v:d--;050
Buof ir-irtíntija *



ORÇAMENTO

QUANTIDADE

12 CX

VALOR UN. VALOR TOTALDESCRTIVO

ELIQUIS5MG, CAIXA

CONTENDO 60

COMPRIMIDOS

51 3.^1,00

DATA DA REAL2IAÇÃ0 DO ORÇAMENTO: 03/ 'j'1
VALIDADE DA PROPOSTA: o^/ ̂  ̂ jXO

TbL:
Bandeirantos - PR



ORÇAMENTO
4.r-. IG
\—h

ITEM QUANT. DESCRITIVO VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01 12 CX XARELTO-

RIVAROXABANA

20 MG, CAIXA ,

CONTENDO 28

COMPRIMIDOS

DATA DA REALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO:.

VALIDADE DA PROPOSTA: I 4 iso

/>7 .
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.079.366/0001-87
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I Í5ATA0EABER
CADASTRAL ^ 02/O6/2010

NOME EMPRESARIAL

S T GAMMARANO & CIA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FARMACIA SANTA INES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIV/DADE ECONÔMICA PRINCIPAL ̂
47.71.7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

' CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS
Não Informada

CODíGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

I logradouro
' AV COMENDADOR LUIZ MENE6HEL NÚMERO

737
complemento

' CEP

86.360-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

I TELEFONE
' (43) 3542-4050

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

situaçAo especial
********

data da SITUAÇAO CADASTRAL
0210512^10

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

- .provado pela Instrução Normativa RFB n« 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/11/2020 ás 09:33:16 (data e hora de Brasília).



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

12.079.366/0001-87

STGAMMARANO&CIALTDA

R$15.000,00 {Quinze mil reais)

O Quadro de Sócios e Adminlstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte;

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

SHIRLEY TORREGIANI GAMMARANO

22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

ALINE TORREGIANI

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 17/11/2020 às 09:33 (data e hora de Brasília).



ORÇAMENTO

ITEM DESCRITIVO QUANTIDADE VALOR UN. VALOR TOTAL

1 ELIQUIS5MG, CAIXA '
CONTENDO 60

COMPRIMIDOS

12 CX

2^'Ç^sd llHO^oo

//J /2^



ORÇAMENTO

QUANT.TEM DESCRITIVO

XARELTO-

RIVAROXABANA

20 MG, CAIXA

CONTENDO 28

COMPRIMIDOS

VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

DATA DA REALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO:.

VALIDADE DA PROPOSTA: 2o A//



ORÇAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR TOTAL

01
ARTELAC-3,2mg/mL + 0,1mg/mL,
caixa com 1 frasco gotejador
com 10mL de suspensão de uso
oftálmico

12 FRASCOS

!-%í< inf
02

PATANOL S- CAiXA CONTENDO

FRASCO GOTEJADOR COM 2,5ML

12 FRASCOS

SJS^

Data da Realização do Orçamento

Validade da Proposta:



17/11/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

\ii n' ..

A

NUMERO DE II^SCRIÇÂO
77.344.802/0001-43

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

FARMACIA OLIVEIRA LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FARMACIA DO ELTON

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.71-7-01 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

CODIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV BANDEIRANTES

CEP

86.360-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

COMPLEMENTO

município

BANDEIRANTES

TELEFONE

(43) 3542-4384

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/03/2002

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/11/2020 às 09:30:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



L,: ..

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

77.344.802/0001-43

FARMÁCIA OLIVEIRA LIDA

R$300.000,00 (Trezentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Adminjstradores{QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

ELIZABETH MARIA MOREIRA DELGADO DE OLIVEIRA

49-Sócio-Admlnistrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

FERNANDA DE OLIVEIRA MATIDA FERNANDES

22-S6cio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 17/11/2020 às 09:30 (data c hoia de Brasília).



ORÇAMENTO
C:

K

DESCRIÇÃO

ARTELAC-3,2mg/mL + 0,1mg/mL.
caixa com 1 frasco gotejador
com 10mL de suspensão de uso
oftálmico

QUANT.
12 FRASCOS

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

PATANOL 5- CAIXA CONTENDO

FRASCO GOTEiADOR COM 2.5ML

12 FRASCOS

Data da Realização do Orçamento:

Validade da Proposta: áü



ORÇAMENTO

fi r: ^5
A

TEM DESCRITIVO

ELIQU1S5MG, CAIXA

CONTENDO 60

COMPRIMIDOS

QUANTIDADE VALOR UN,

12 CX

VALOR TOTAL

DATA DA REALZIAÇÃO DO ORÇAMENTO: D y /H tQdO
VALIDADE DA PROPOSTA:



ORÇAMENTO
;íiÍ.r' <?C5

QUANT. DESCRITIVO

XARELTO-

RIVAROXABANA

20 MG, CAIXA

CONTENDO 28

COMPRIMIDOS

VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

DATA DA REALIZAÇÃO DO ORÇAMENTO:,

VALIDADE DA PROPOSTA: 6õ .ÇC'^



17/11/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

03.693.839/0001-40

MATRÍZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

FARMACIATEIXEIRINHA LTDA

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47,71-7-02 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas

CQDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV COMENDADOR LUIZ MENE6HEL

CEP

86.360-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITüAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

NUMERO

167

COMPLEMENTO

município

BANDEIRANTES

TELEFONE

(43) 7421-287

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/11/2020 às 09:28:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



VB

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

03.693.839/0001-40

FARMACIA TEIXEIRINHA LTDA

O Quadro de Socios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:
MAGNOALDO GERMANO TEIXEIRA RIBEIRO

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:
LILIAN CRISTINA CAMPANELLI RIBEIRO

22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação;

PALMIRA CANOLA RIBEIRO

22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB
Einilido nodta 17/11/2020 às 09;28 (data e hora de Brasília).



Patanol S 2,22mg/ml 2,5m1 Solução Alcon 1 Droga Raia

^Raia i  I I I I ^

l' C ií-sfu

R$ 0,00
a Conta •«

suas saúde coisas sua iuxo cuidados nossas promoções dermaclub oferta
do dia

ofertas de beleza

cnanca

diários marcas

Início / Patanol 5

r.' .

k

Clfia/a

l  i ,

R$57,79
QUANTIDADE:

1  +

Sem tmagempvdewnati)
RDC 96.7008AKVISA PATANOL S

V -

Alcon

2,õml Solução Ofiàlmica Esleril

OLOPATADiNA

PATANOL S É UM MEDICAMENTO. SEU USO PODE
TRAZER RISCOS. PROCURE UM MÉDICO OU UM
FARMACÊUTICO. LEIA A BULA.

MEDICAMENTOS PODEM CAUSAR EFEITOS
INDESEJADOS. EVITE A AUTOMEDICAÇÃO; INFORME-
SE COM O FARMACÊUTICO.

VENDA SOB PRESCRIÇÃO MEDICA.

•acterísticas i Descrícso

Vendido e entregue por Droga Raia

COMPRAR

Adicionar aos favoritos

Programa do Laboratório Formas de Entrega

Economize com o
programa do
laboratório
informe seus dados e
pague:

R$49,31

Este produio tem desconto
exclusivo para clientes
cadastrados no programa:

SOLICITAR OESCQNT

Calcular frete

CALCULAR

Refíre

na lujü (Su/iu'/ui' curfuo ilf cn-iliii-i
'O pra?ü, de retirada do peoido mina- se após a tonfirmacao ao
pagamento. Escolha a forma de entrega na pagina de pagamento.

CONFIRA AS LOJAS P.aRTICIPANTES

' Informamos acima o prefo do produto com o desconto cninimo oferecido pelo
programa. Este desronto pode alterar ile acordo rom os itens da cesta, a

https;//vvww.drogaraia.com.br/patanol-s-co lirio-2-5mI-oiopataclina-2-20-mg-ml-cloridrato.html



Patanol S 2,22mg/ml 2.5ml Solução Alcon [ Droga Raia

O Central de atendimento

3003-7242

Horário de atendimenlo das 7h às 21h.
de segunda a segunda

^ Televendas

3003-7242

Horário de alendimenlo das 7h às 21 h.
de segunda a segunda.

ij Redes sociais

f  © sr o

A Droga Raia segue as determinações da

Meios de pagamento

Site Seguro

(uQuicmunout Truxtvox

itsaii&ssifitiilB
Çodos os pedidos efetuados estão sujeitos à confirmação da disponibilidade de produto em nosso estoque.

Política de privacidade I © 2018 RD. Todos os direitos reservados.

https;//wwv;.drogaraia.com.br/patanol-s-colirio-2-5ml-olopatadina-2-20-mg-mi-cloridrato.html



PATANOL S 2.5 ML

Inicio (https://www.farmaciacristorei.com.br/) > PATANOL 52.5 ML

Cristo Rei

Cr:. 31
'■ L

vh.:

Mm

PATANOLS 2,5 ML

Enviar Por E-Mail A Uin Amigo (Https://Www.Fartnadacrislorei.Com.Br/Sendfriend/Product/Send/ld/20321/)

INDICAÇÃO: é indicado para o Tratamento dos sinais e sintomas da conjuntivite alérgica.

"■ 'f peloWhatsapp!

RS59-71

. .^5673
littps:/Avww.farmaciacristorei.com.br/patanol-s-2-5-ml.htmi



PATANOL S 2.5 ML

Quantidade:

-  1 +

I!3.r

V- L-

l» COMPRAR

Compartilhar

DESCRIÇÃO

Detalhes

CONTRA-ÍNDICAÇÃO: está contra- indicado em pacientes com gíaucoma primário ou com propensão ao glaucomalãnguío da câmara anterior estreito) e em

pacientes quedemonstrem hipersensibilidade aos componentes do produto. REAÇÕES ADVERSAS: aumento da pressão intra-ocujar, ardor passageiro, boca
seca. visão borrada, fotofobia com ou sem coloração corneana.taquicardia. cefaléia. reações alérgicas.

Produtos Relacionados

Verificar Itens a ser adicionados à cesta ou marcar todos

Cf -.t.; Fe

' ASPIRINA' c.
CF.'?--

(https://www.farfnaciacrlstorel.com.bi (https://www.farmadacristDreÍ.com.b] Chttps://www.farmaciacristoreí.com.bi {http5;//www.farmac[acristore
plus-5-20mg-c-30cps.html) env-eferv-c-2cpr.html) 5mg-30cpr.html) a
PRf SS PLU'; ̂ ' 2CIMG C lOCPi ASPIRINA C/ 2 COMPRIMIDOS TRAYENTA dMG 30CPR U^r LAM AMf OlA _(httDs-//www'farmaciacristorei.com.br/pre&sttps://www.farmaciacristorei.com.br/aspíhbtpsV/www.farmaciacnstorei.com.br/tra'íbtttB-://'^.farmaciacnstore
plus-5-20mg-c-30cps.html) env-eferv-c-2cpr.htm[) 5mg-30cpr,html) ampoia.html)env-eferv-c-2cpr.htm[) 5mg-30cpr,html)

R$97,16
Em até 2x R$48,58 sem juros

RS7-;49

R$7,12
R$246724

R$233,90
Em até 3x R$77,97 sem juros

R$237§7

R$22,40

o
^ peloWhatsapp!

https://www.farmaciacristorei.com.br/patanol-s-2-5-ml.html



PATANOL S 2,5ML - Ultrafarma

ultrafarma.com

■ ■ r i- 4. ''í

IMAGEM AMPLIADA

PATANOL S 2,5ML
Produto com a qualidade; ai.con f/marca/alcon) | Código: 772008

^2,39
em até 2x sem juros

(/ideê:-0MÍ^RARjrnurl=/patanol-s-com-25-ml-antialergico-em-dose-unica-diaria%3Facao%3Dfavoritoí

o  Fale Conosco

https://www.ultrafarma.com.br/patanol-s-com-25-ml-antialergico-em-dose-unica-diarla



PATANOL S 2,5ML ■ Ullrafarma

CIlHPflaSlGlI-S , ^ . .

\V7 SITE projegIDO
:'.SI!í,C;1CCSSl

\/ Saí^c-Brov.sin:)^ C-i:': ,

u,.a.™3 S,..= EIREU ■ C^: Ij^ ̂  "

r^"rr?S=iií^:r=:^,:^r
SrSEi:=::=:^^:=::=^

rr:.Tdrr„~dfrr:™™^ »«p-oda», «ao vd,ido. =0™™, v. p.ços »dup™ib»id,de ».•=,».»
alterações no decorrer do dia " As parcelas mfnimas nos cartões que aceitam parcelamento sao de R$ 20.00.
Copyright © 2014 - 2024 - Ultrafarma Saúde EIRELl. Todos os direitos reservados.

Fale Conosco

https://www.ullrafarma.com.br/patanol-s-com-25-ml-antialergico-em-dose-unica-diaria



Artelac oftálmico 3,2mg/m! com 10ml - Bausch & lomb | Farma Direta

ARTELAC OFTÁLMICO 3,2MG/ML COM 10ML
BAUSCH & LOMB

Código do Produto: 2309

16%0FF

Sr-

BAUSCH + WHB

Artelac® ,
hipíomelose 3,2 iTj9/^
cetrimida 0,1 mg/ml

I  ̂ ÍLiiaaííer; Lij,

íedtanlcs J

\ l

itiiKHoa»

Artelat'
?iSSSt .n«--íLV

Q COMPRAR UMA ÚNICA VEZ
íSíi, OFF Por: R$16,10

em 3x de R$ 5,80 no cartão de crédito

rnmnrp ̂

Este website utiliza cookies de acordo com a política em vigor. Ao continuar a navegação esta
a aceitar a sua utilização.

Caso pretenda saber mais, consulte a nossa política de cookies.

EU ACEITO

https;//www.farmadireta.com.br/comprar-artelao-oflalmicc-32nng-nil-com-10ml-2309;?utm_souroe=Ocnsulta.Remedios+Comparador&utm.mediu... 1/2



Artelac oftáimico 3,2mg/ml com 10ml - Bausch & lomb 1 Farma Direta

SSS Artelac
Rebalance

3Gns.n' oÇ? .

ARTELAC REBALANCE COM 10ML

BAUSCH & LOMB

R$ 54,79
3xde R$18,26

Comprar

ARTELAC

KCElHWííGRmííEmxm

fcd-BEN

[RelaxaaTBnsào ̂ ^18
K Muscular '< ■' •rvV',\«"'j ■ '' 'T '.

ii. i«jlvÍÍ

Este website utiliza cookies de acordo com a política em vigor. Ao continuar a navegação está
a aceitar a sua utilização.
Caso pretenda saber mais, consulte a nossa politica de cookies.

EU ACEITO

htlps://www.farmadireta.com.brteomprar-artelac-oflalmicc-32n,g-ml.com-10ml-2309;?utm_source=Con5ulta+Rsmedios+Comparador&utm_mediu... 2/2



Colírio Artelac 10ml | Droga Raia

agfi' THi? Droga

Orcaia
suas saúde coisas

fertas

novo! crianca

beleza

Pedido.? ^ssmanira R$ 0,00
Lo^il/l
Minha
Conta -

luxo cuidados nossas promoções dermacLub ofer
do d

diários marcas

4r-
./

Inicio / Colírio Artelac

'5^

Artelac^i
SíSS I

L>- ptOiATRiC® ;:r,

Io mm-
:i)SO TÓPICO OtUH

R$19,33
QUANTIDADE:

1  +

CGLIRIG ARTELAC

Bausch + Lomb

lOml Solução

HIPROMELOSE

4.7 de 5

O Artelac é indicado no tratamento das

manifestações de ressecamento da córnea e

conjuntiva ou deficiência do fechamento da

páipebra.

Características I Descrição

® Vendido e entregue por Droga Raia

COMPRAR

Adicionar aos favoritos

Veja Também Formas de Entrega

hHps;//www.drogarala.com.br/arte!ac-lubrifjcante-10-ml-solucao.hlml



Colírio Aftelac 10ml | Droga Raia

Raia Droqasil 5A I DROGA RAIA I 61.585.865/02AO-93 I I.E, 116.756.280.113 l Av. Nsa, Sra. Assunção. 638 I Butantã I São
Paulo ISPI I CEP 05359-001 I Horário de Atendimento: Seg à Dom das 7h00 -21h00 1 Horáno de Atendimenlo:
Televendas; 3003-7262, segunda a segunda, das 7h às 21 h I Raia Atendimento ao Cliente; 3003-7262. Dúvidas, elogios e
reclamações: rac(3droqaraia.com.br. "De Segunda a Segunda das 07h às 21 h. inclusive feriados. I Farmacêutico
responsável: Ana Rosa Belini Marques I CRF 62.630 I ATE; 7.17096.5 I CMVS - 355030801 -677-002663-1-7 As
Informações contidas neste site nao devem ser usadas para aulomedicação e não substituem, em hipótese alguma, as
orientações dadas pelo profissional da área médica. Somente o médico está apto a diagnosticar qualquer problema de
saúde é prescrever o tratamento adequado. Ao persistirem os sintomas, um médico deverá ser consultado. Os preços e
promoçoes divulgados no site são válidos apenas para compras feitas pela Internet. Maiores esclarecimentos, _
consultar o site: www.anvisa.gov.br. A Raia Drogasil SA trabalha com as tecnologias mais avançadas de proteçào^de
dados, para que você possa realizar suas compras com tranqüilidade. A privacidade e a seg_urança dos clientes são
compromissos da Raia Drogasil SA. Todos os pedidos efetuados estão sujeitos à confirmação da disponibilidade de
produto em nosso estoque.

Política de privacidade 1 © 2018 RD. Todos os direitos reservados.

https:y/wvvw.drogaraia.com.br/artelac-!übrlflcante-10-ml-solucao.html



Colírio Arteíac 10ml | Orogasil

❖ DROGASIL O que deseja encontrar? ^ Ue£S5
V Bajürios RSQ.OO

Compre por Categoria

Colírio Arteíac
Bausch + Lomb

lOml Soluço

HIPROMELOSÊ

Adicionar aos favoritos

O Arteíac é indicado no tratamento

das manifestações de

ressecamerno da córnea e

conjutitivô ou deficiência do

^^ecitamento cia pálpebra.

+ detalhes

Inicio / Colírio Arteiac

Sfe:;' >AUsCHHO«»f;

: Artelac®^^!

è ptOlÂlRlCOi ,,J

F7il£-'Al- !

rT
Quanlidacle:

- 1 + R$19,33

Comprar

Calcular frete

mais visualizações

^Clientes também viram

Arteíac Rebalance Colírio Lubrificante

Hylo Gel

Colírio Lacrifilm

yr

❖

Optívr

Bausch + Lomb

1 Un. R$68,49
2 Un. RJ 54,79 cada

Pfizer

lOrrlGe!

R$83,-36
R$64,99

Genom

lOmi Solução Oftãmilca

R$21,57

Idrrtl Soíijçãr; O

R$49,79

https;//www.drogasil,com.br/artelac-lubrif]cante-10-ml-solucao.html?Litm_campaign=consultaremedios%253Acomparadores%253AfeedprodLJtos... 1/4



Colírio Artelac lOmI | Drogasil

❖ DROGASIL O que deseja encontrar?
^ Me££S5
V Eejtifiios

O /

RSO.OO

PfOgiiimfls doi Lsliora^ct o;.

Atendimento

Central de Alencltirientu

Cornü cumfx.if i'üS'Ig

Formas de pagamento

dlspontvtíi^i

prazo tip entrega

Reembolso

Trócíi nvi '.ievo'uf,ão

Produtos mais busraclcs

AJlc^a; JfliiO.t ).'í;sSCiãis

Eiiiuir endereços

Acotnparbar um pedido

tnstítucíonaí

Nossa Hisf6ria

Dro^asil na CoiTirinidade

iraíiathe Conosco

imprensa

iio sou ijuu N;.--—~.-

Kp0048007

,'^attínfliinenio!?i>tlragasil.í.*i:ri.b'

inwest-aoies

Políttca de Privacidade

gglogü drogai

O
[^jlruxtvox

A Drogasil segue as determinações da

Raia Drogasil SA | DROGASIL I 61.585-865/0240-93 | I.E, 116.756.280.113 | Av. Nsa. Sra. Assunção, 538 ( Bucanlã | São Paulo (SP) | CEP05359-OOT ] Horário de Atendimenlo:
.2'lhOO I Tetcvendas 3004-8007, De segunda a segunda. das7h às 2ih ] SAC -Seivíço de Atendimenio ao Cliente: 3004-8007. Dúvidas, elogios e réclamações: atendimemo^ç
Segunda das 07h ãslih. inclusive feriados. | Faimacèulico responsável: Ana Rosa Bellni Marques j CRF 42430 | Polo Bulantâ (1714 e 1715 Raia e Drogasil) | AFE: 7.17094,5 1
As informações contidas neste site não elevem ser usad.^s para automedicação e ndo suhstiruem. em liipútesc- alguma, as oneiit,ações ddd..s pelo ptufissiunal da ama médica
diagnosticar qualquer problema de saúde e prescrever n tratamento cidirquado. Ao persistirem os sintomas, um médico clnven) sei concultado Os precr.s p nru'"i:v--cc d "Uiç
pará compras feitos polo internei Maiores esclarecimentos, consultar o sue: wvw.anvisa.gov.br. A Raio Drogasil SA traballia com as tecnologias n-ais avançadas do prcttJçáo d
reallimr suas fompia-, com ir.inquiíidade. A prrvaciclade e a segurança clüs clientes são compromissos da Raia Drognsll SA, Todos os pedidos efetuados estáo sujeitos á confirr
'-■m nos-so estocive.

Política de privacidade | 2018 RD, Todos os direitos reservados.

❖

https;y/www.drogasil.com.br/artelac-lubrificante-10-mí-solucao.html?utm_campaign=consuitaremedios%253Acomparadores%253Afeedprodutos...



Comprar Eliquis Apixabana 5 Mg C/60 Comprimidos | Drogaria

Mínas-Braslí 7
.. vandor bmruto d trm€tíçá4>

Sem

Eliquis Apixabana 5 Mg C/60 Comprimidos

Código. 78956 | Outros: Eliquis

★ ★★★ir

Estoque: Disponível

De R$3^-^77-5

Por R$299,28
ou 3x de R$99,76 sem juros ver parcelas

hUps://www.drogariamlnasbrasil.com.br/eIlquis-apixabana-5-mg-c-60-comprimidos



As informações contidas neste site não devem ser usadas para automedicaçâo e não ^ .
substituem, em hipótese alguma, as orientações dadas pelo profissionú! da área médica. h
Somente o médico está apto a diagnosticar qualquer problema de saúde e prescrever o

tratamento adequado. A persistirem os sintomas, o médico deverá ser consultado.

Preços válidos somente para compras pela loja virtual. Em caso de divergência, o preço válido
é o do carrinho de compras.

Os medicamentos sob prescrição médica só serão dispensados mediante a apresentação da
receita médica, a qual deverá ser apresentada pelo fax: 0xx38-3690-2011 ou pelo e-

mail: receil.a@d roga riam iiuisbrasil,com.br

Razão Social: Guedes e Paixão Ltda | CNPJ: 16.928.871/0006-14 ] Endereço: Rua
Camilo Prates, 44 - Centro - CEP: 39.400-002 - Montes Claros - MG
Farmacêutico responsável: Luciano Frederico Paixão Guedes - CRF N° 10.245 | Alvará
Sanitário: 001.108/15

Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE); 0.71827.6 | Anvisa | Procon MG
© 2020 Drogaria Minas-Brasil | Todos os direitos reservados.



ED MEUS PEDIDOS (/CENT:

Sj ENVIE SUA RECEITA (/foi

fw
íl A i -Hf)i

o ATENDIMENTO (/central-atendimento)
■ car por dentro das '

..j.TOÇÕes? I

^ DE AJUDA (/CENTRAL-ATENDIMENTO) V. TELEVENDAS: (11) 2609-4077
"nâSÍTI I SIM I

irec by ii^sourbosvMÉjHx1<U cof n.brdutm.niediutn«pu&n)

FARM.

CLICK«
(/home)

M3

FAZER LOGIN
OU CADASTRAR O
(/novologin)

MINHA CESTA
R$ 0,00 O

(/carrinho)

MINHA CESTA
RS 0,00 O

(/carrinho)

Sc-ja Ijííni-vliiriQ, o í|ue você busca?

HTODOS DEPARTAMENTOS 0

BELEZA E PROTEÇÃO (/BELEZA-E-PROTECAO/48-02) SAlJOE E BEM ESTAR (/SAUDE-E-BEM-ESTAR/45-02) MAMÃE E BEBÊ (/MAMAE-E-BEBE/50-02)

HIGIENE (/HIGÍENE/46-02) OFERTAS (/KITMIX-OFERTAS)

HOME (/HOME) I MEDICAMENTOS (/MEDICAMENTOS/l-OZ) j CIRCULAÇÃO (/CATEGORIA/CIRCULACAO/10)
I  COAGULAÇÃO (/CATEGORIA/COAGULACAO/419) j ELIQUIS5MG COM 60 COMPRIMIDOS (/ELIQUIS-5MG-COM-60-COMPRIMIDOS/148283-01)

ELIQUIS 5MG COM 60 COMPRIMIDOS

CÓDIGO DO PRODUTO: 79396 I MARCA: ASTRAZENECA BRI

d



car por dentro das
loções?

'e<cd .n>d?utm_seureeevj|||p||vocftk.cof n.bc í uimjnedi vm««push)

FARMA
CLlCK.COM.BR

Produto
SEM FOTO POR DETERMINADO
da ANVISA RDC: 44-17/08/2009

VENDA SOB
PRESCRIÇÃO MEDICA

iS FOTO Q ZOOM DA IMAGEM O

ELIQUIS 5MG COM 60 COMPRIMIDOS

CÓDIGO DO PRODUTO: 79396 / MARCA: ASTRAZENECA BRISTOL MYERS SOUIBB í/BUSCA-MARCAMSTRAZENECA-BRISTOL-MYERS-SQUIBB/59^

Clicke veja!

OEIXE SEU MINHA LISTA INDIQUE
COMENTÁRIO DE DESEJOS AO AMIGO

FORMAS DE CALCUUR
PAGAMENTO FRETE

(/indique-amigo/MSZSS) (/calcular-frete) O

Por: R$ 223,96
Em Até 3x De R$ 74,65 S/Juros

«  > * r



MS-1.0216.02521

í car por dentro das
hOÇÕBS?

Farmacêutica Resft

Adriana L. N. Helo?

CRF-SP 00 21250 .

'  / I ^l9Si I I S"V

Registrado e Importado por:

Laboratórios Pfizer Ltda.

Rodovia Presidente Castelo Branco, n® 32501, Km 32,5

CEP 06696-000

Itapevi - SP

CNPJ n® 46.070.868/0036-99

Fabricado por

Bristol-Myers Squibb Manufacturlng Company

State Road 3, Km 77,5

Humacao - Porto Rico

Embalado por:

Bristol-Myers Squibb S.r.l.

Loc. Fontana Dei Ceraso

Anagni (Frosinone) - Itália

Venda sob prescrição médica.

O QU6iQSi£iU3"Rfí)iSoE8fIiÃ(6)i^NDO

(/ELIQU1S-5MG-COM-60-

COMPRIMIDOS/148283-01)

C<)DIG0 DO PRODUTO: 79396 I MARCA: ASTRAZENECA

BRISTOL MYERS SQUIBB (/BUSCA-

MARCA/ASTRAZENECA-BR1STOL-MYERS-SQUI8B/59)

►

aísíS

IVERMECTINA-6MC/4ÇPR

por:R$ 223,96
Ou 6X De RS 45,55 Jutos

ECONOMIZE 28%

QUANTIDADE

POR: R$ 11,77

# COMPRAR BARATO

{https://wwwíaimáclick.'fcom.br/ivermectina—6-mc4-cpr/140300-01)

QUEM VIU, WcMeWBÉfcfcTO

(/SORO-FISIOL
BCOTA-ADVi- '

(/ROUPA-INTIMA-PLENITUD-
FEMININA-ACTIVE-GXG-



"SORO FISIOLOGI^

(/soro-fisiolÇ
BCOTA-APy/l f

(/BUSCA-tV^ljl
^  PORiKI^

Scsresf-'''

^ ■
M- •

Cl 6/151587-01)

car por dêiiQtiRtotí^TIMA PLENITUD
loções^E^^IMINA ACTIVE G/XG C/l 6

(/ROUPA-INTIMA-PLENITUD-

r~| I FEMIN[N4-ACTIVE-GXG-
i  as a&.v&ií9^  /./ I . napai I I hHvtiNiN^t^ivt-uxü-

y  çie/isissz-oiiJLE!^^[yjBBj"|^ctWlbV'tfl{wyjyy/tfSlronBJW7u|m_iiou{M»ym|j|fectclcconi.brftuliiPiQRr^^gj^g^ytOfc
'  ̂ MAfíS^CTÍt;LbAH/4bi>)^ MARC/5p®1Wi1783)

fr-
\  .A.

w COMPRAR BARATO

^COMPRAR BARATO Ô COMPRAR BARATO

QUEM COMPROU, COMPROU TAMBÉM

>-26%

(/ACTINE-SABONETE-LIQUIDO-

140ML/68774-01)

ACTINE SABONETE LIQUIDO

140ML

{/ACTINE-SABONETE-LÍQUIDO-

140ML/6g7ff^-p^p DARROW
(/BUSCA-M/j:^_^^W/26)

QUAhrriDADE

©COMPRAR BARATO

QUEM VIU, COMPROU

(/TINIU RA-KOLESTON-20-

PRETO/125360-01)

TINTURA KOLESTON 20 PRETO

(/TíNTÜRA-KOLESTON-20-

PRETO/1^25^^60-Q1) WELLA
í/BUSCA^-My^^ij\^^i^g/2053)

QUANTIDADE

(/DESODORANTE-REXONA-

CUNICAL-MEN-48G/150215-01)

DESODORANTE REXONA CLINICAI

MEN 48G

(/DESODORANTE-REXONA-

CLINICAL-MEN-48G/150215-01)

QUANTIDADE

(/ACTINE-SABONETE-LÍQUIDC)-

140MU68774-01)

ACTINE SABONETE LIQUIDO

140ML

(/ACTINE-SABONETE-LIQUIDO-

140MI76877„4-plJ DARROW
(/BUSCA-M^|^_iy!^W/26)

QUANTIDADE

©COMPRAR BARATO ©COMPRAR BARATO ©COMPRAR BARATO



.  í,
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car por dentro das
lOÇões?

^laec bi» Wí'J'«l'W'ò.me7iJlnT_BDurco=»^^aclicli.com.lHSiJlm_mmJliim=puail

CADASTRE SEU E-MAIL
E RECEBA TODAS AS PROMOÇÕES EXCLUSIVAS.

CADASTRAR E-MAlL (/newsletter/modal)

f r-

SEU NOME

SEU E-MAIL
CADASTRAR

INSTITUCIONAL

Quem Somos (/quem-somos/28-08)

*^_NTRAL DO CLIENTE

Faça Seu Login (/central-ciiente/cadastro)

Faça Seu Cadastro (/central-ciiente/cadastro)

Meus Pedidos (/central-ciiente/meus-pedídos)

RELACIONAMENTO

Fale Conosco (/central-atendimento)

Nossas Lojas (/nossas-iojas)

Central de Atendimento (/central-atendimento)

Trabalhe Conosco (/trabalhe-conosco/49-08)

Programa de desconto P8M (/programa-de-desconto-pbm/58-08)

ATENDIMENTO

Política de Troca e devolução (/politica-de-troca-e-devolucao/51-08)

Política de Entrega (/polltica-de-entrega/53-08)

^líticas e Termos de serviços (/politicas-e-termos-de-servicos/54-08)

Política de Pagamento (/politica-de-pagamento/55-08)

Frete Grátis (/frete-gratis/57-08)

Frete Expresso D-t-1 (/frete-expresso-dl/59-08)

FORMAS DE PAGAMENTO

SEGURANÇA E CREDIBILIDADE

ô I" pos/tíve

'lÃ^M (http;//www.ebit.com.br/94033/selo)

(https://transparencyreport.google.com/safe-browsing/search?Lirl=www.farmaclick.cQm.br)

(https://selo.clearsaIe.com.br/Loja/ExlbirDetalhesLoja/a5ed6al4-8b8e-4007-bcf6-6lfb9a26dcc7)



Eliquis 5mg 60 Comprimidos Bristol-Myers 1 Droga Rala

P Droga
Raia O que deseja encontrar?

i,'

R$ 0,00
a Conta ̂

suas saúde coisas sua luxo cuidados nossas promoções dermaclub oferta
do dia

ofertas de bolcra diários nvjfx-vts

crianca

Início / EUquíssmg
f.r %
-4-

f^Raia

Sem imagem por
RDC9&2008AWIS*

ELIQUIS 5MG

Bristol-Myers

60 Comprimidos Revestidos

APÍXABANA

ELIQUIS 5MG È UM MEDICAMENTO. SEU USO PODE TRAZER
RISCOS. PROCURE UM MÉDICO OU UM FARMACÊUTICO. LEIA
A BULA. MEDICAMENTOS PODEM CAUSAR EFEITOS
INDESE3ADOS. EVITE A AUTOMEDICAÇÃO: INFORME-SE COM
O FARMACÊUTICO.

'  Descrição

1 1 75 QUANTIDADE;

R$274,99 ■
Q Vendido e entregue por Droga Raia

COMPRAR

1  +

VENDA SOB PRESCRIÇÃO MEDICA.
COMPRAR E ASSINAR

Vantagens em assinar esse produto:

Todos os meses
enviaremos para
sua casa depois
dessa compra;

O frete é gratuitL';

Saiba mais sobre

Garantimos que íi
o preço não i

• • ^

Õ

Adicionar aos favoritos

Programa do Laboratório Formas de Entrega

Economize com o

programa do
laboratório
informe seus dados e
pague:

Êste produto tem desconto
exclusivo para clientes
cadastrados no programa:

https://www.drogaraia.com.br/eliquis-5-0-mg-60-comprimidos-revestidos.titml



16/11/2020 Eliquis 5mg 60 Comprimidos Bristol-Myers | Droga Rala

3003-72Í2

Horário de atendimento das 7h às 21h,
de segunda a segunda

Televendas

30Ü3-7242

Horário de atendimento das 7h às 21h.
de segunda a segunda.

K

Ô Redes sociais

!ci ia

A Droga Raia segue as determinações da

Meios de pagamento

Site Seguro

:0Pit?O%U^
íi>oi« t vtaiKjut j j ruxtvox

Raia Drogasil SAI DROGA RMA ) 61.585.865/0240-93 | l.E. 116.756.280.113 f Av, Nsa. Sra. Assunção, 638 1 Butaniã ! São Pauio (SPl I
CEP 05359-001 I Horário de Atendimento: Seg à Dom das 7hOO -- 2IÍ1OO j Horáric de Atendimentó; feievendas 3003-72^12. segunda a

o site: www.anvisa,gov.br. A Raia Drogasit SA trabalha com as tecnologias mais avançadas de proteção de dados, p^ra n..o você
possa realizar suas compras com tranqüilidade. A privacidade e a segurança dos clientes são compromissos da R.
Todos os pedidos efetuados estão sujeitos à confirmação da disponibilidade de produto em nosso estoque.

Política de privacidade I © 2018 RD. Todos os direitos reservados

. ?á/a \

P i

hltps.7/www.drogaraia.com.br/ellquis-5-0-mg-60-comprimidos-revestidos.html



HD MEÜS PEDiDOa (/CENTI

@1 ENVIE SUA RECEITA (/foi

■  o ATENDIMENTO (/central-atendimento)
,Oí'-'^ ■ 'í pordentradas

^ :iSA DE AJUDA (/CENTRAL-ATENDIMENTO) TELEVENDAS: (11) 2609-4077

j||^||p|j||Íp||p||||||^^BÍB8^^^eieil byBfe^^^^^BÍ'°'W.meTuí'ii_«!Mca'iJ^gÍ||j^jcl').h.coni,liiAulni_.nieUiu'n=puiiii ^
OclÍck!.!]""' '

FAZER LOGIN
OU CADASTRAR O
(/novologin)

MINHA CESTA
R$ 0,000

(/carrinho)

MINHA CESTA
R$ 0,00 0

(/carrinho)

CeiJ l)«;n!-/i(i'i',>. i; '-lu-? v.'.H"<r íjusca'

= TODOS DEPARTAMENTOS O

BELEZA E PROTEÇÃO (/BELEZA-E-PROTECAO/48-02) SAÚDE E BEM ESTAR (/SAUDE-E-BEM-ESTAR/45-02) MAMÃE E BEBÊ (/MAMAE-E-BEBE/50-02)

HIGIENE (/HIGIENE/46-02) OFERTAS (/KITMIX-OFERTAS)

HOME(/HOME) j MEDICAMENTOS (/MEDICAMENTOS/1-02) | CIRCULAÇÃO (/CATEGORIA/CIRCULACAO/10)
I  COAGULAÇÃO(/CATEGORIA/COAGULACAO/419) ] XARELTO 20MG COM 28 COMPRIMIDOS (/XARELTO-20MG-COM-28-COMPRIMIDOS/72886-01)

XARELTO 20MG COM 28 COMPRIMIDOS

CÓDIGO DO PRODUTO: 76006 1 MARCA: BAYER SCHERING f/Bü:

0



; car por dentro das
loções?

w.

J

-i

Mi:

....ivúaKj

farma
CLICK.C0W.BR

^. k

Produto
SEM FOTO POB OETCMIWJ
DA ANVISA RDC: 44-17/08/2003

VENDA SOB
prescrição medica

XARELTO 20MG COM 28 COMPRIMIDOS

CÓDIGO DO PRODUTO: 76006 / MARCA: BAYER SCHERING (/BUSCA-MARCA/BAYER-SCHERING/2n9)

Cl)ckeve|a?

SI FOTO Q ZOOM DAIMAGEM O

oeíxeseu minha lista indique
comentário oe desejos ao amigo

FORMAS DE CAl^LAR
PAGAMENTO FRETE

(/indíque-amigo/72886) (/caicular-frete)

Por: R$179,97
Em Até 3x De R$ 59,99 S/Juros
Mais Parcelamentos v



XARELTO 20MG COM 28 COMPRIMIDOS - FarmaClick

J L

n r
ANVI5A

A FarmaClick segue as determinações da Anvisa.
■Ts.n* Scp

As informações contidas neste site não devem ser usadas para automedicação e não substituem, em hipótese alguma, as orientações dadas pelo profissional da
área médica. Somente o médico está apto a diagnosticar qualquer problema de saúde e prescrever o tratamento adequado.

O NOME FARMACLICK E OS DOMÍNIOS WWW.FARMACLICK.COM.BR E WWW.FARMACLICK.COM SÃO MARCAS REGISTRADAS PELA DROGARIA
SANTA CRUZ DO MONTE AZUL LTDA ME | Drogaria Santa Cruz j CNPJ: 06.001.672/0001-06 | Av. Elísio Teixeira Leite, 2037 - Vila Brasilandia - São Paulo - SP j

Horário de Funcionamento da loja física: 8h00 às 22h00 de segunda a sábado e das BhOO às 14h00 de domingos e feriados. | Farmacêutico Responsável: Dr.
Djaima Martins Amorim j CRF/SP; 1-60167- 3-SP j AFE; 25351.043030/2004-93 | SIVISA; 355030801-477- 004844-1-5.

Telefone da central de atendimento ao cliente; (11) 2609-4077 ] Horário de Funcionamento do SAC: 11hOO às 17h00 de segunda a sexta. Exceto feriados. 1

Os preços e as promoções são válidos apenas para compras via internei, j As fotos contidas em nosso site são meramente ilustrativas. |
*Preços e disponibilidade sujeitos a alterações no decorrer do dia.

Todos os pedidos efetuados estão sujeitos à confirmação da disponibilidade de produto em nosso estoque. O processo de separação dos
produtos pode levar até dois dias úteis dependendo da disponibilidade do estoque em loja.

Copyrighl © 2020 FarmaClick - Todos os direitos reservados.

https://www.farmaclick.com.br/xarelto-20mg-com-28-comprimidos/72686-01



Bayer Xarelto 20mg 28 Comprimidos Reveslidos | Droga Raia

P) Drogâ
Raia 0 que deseja encontrar? ^ Sá!'"""'™

O Ci'Slo

R$ 0,00
a Conta v

suas saúde coisas sua Luxo cuidados nossas promoções dermaclub oferta
do dia

ofertas de beleza diários marcas

crianca

tnícío J Xarelto 20mg

íÍtÍ.c' 53

Semimaçsni pcrdeterrnra;i9.
RDC 95^2008ANVISA

QUANTIDADE;

R$257,99

XARELTO 20M6

Bayer

28 Comprrimidos Revestidos

RIVAROXABANA

1  +

Xarelto impede a formação do trombo, ou seja, impede a

coagulaçào do sangue no interior do vaso sangüíneo.

Xarelto age inibindo a ação da fator de ccagulaçào Xa c

reduz assim a tendência do sangue a formar coágulos.

XARELTO 20MG É UM MEDICAMENTO. SEU USO PODE
TRAZER RISCOS. PROCURE UM MÉDICO OU UM
FARMACÊUTICO. LEIA A BULA. MEDICAMENTOS
PODEM CAUSAR EFEITOS INDESE3ADOS. EVITE A

AUTOMEDICAÇÂO: INFORME-SE COt>1 O
FARMACÊUTICO.

VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA.

Características | Descrição

® Vendido e entregue por Droga Raia

CüMPRÁK

Adicionar aos favoritos

Programa do Laboratório Formas de Entrega

Economize com o

programa do
laboratório
informe seus dados e

pague:

Este produto tem desconto
exclusivo porn clientes
cadastrados no programa;
■V/Bayer

mce

https;//www.drogaraia.com.br/xarelto-20-mg-28-compr!midos-reves(Ídos.html



BayerXaretto 20mg 28 Comprimidos Revestidos | Droga Raia

3003-7242

Horário de atendimento das 7h às 21h,
de segunda a segunda

Televendas

3003-7242

Horário de atendimento das 7h às 21h,
de segunda a segunda.

ô Redes sociais

A Droga Raia següe as determinações da

Meios de pagamento

Site Seguro

O
O- 20M
<^wu_vi«u^í Truxtvox

Raia DroqssilSAl DROGA RAIA I 61.585.845/0240-93 1 i.E. 116,756,280.113 I Av. Nsa. Sra, Assunção, 638 | Butantã I Sao Paulo ÍSPl I
CEP 0535^9-001 1 Horário de Atendimento: Seg ã Dom das 7h00 - 21 hOO j Horário de Atendimento: Televendas: 3003-7242, segunda a
segunda, das 7h às 21 h I Raia Atendimento ao Cliente: 3003-7242, Dúvidas, elogios e reclamações: raciadrogaraia.com.br De
Segunda a Segunda das 07h às 21 h, inclusive feriados, 1 Farmacêutico responsável: Ana Rosa Belini Marques 1 CRF i?A30 I AFE
7.17094.5 I CMVS • 355030801-477-002443-1 -7 As informações contidas nesle site não devem ser usadas para aucomedicaçáo e nào
substituem, em hipótese alguma, as orientações dadas pelo profissional da área médica. Somente o rnédico está apto a diagnosticar
qualquer problema de saúda e prescrever o tratamento adequado. Ao persistirem os sinlomas, um medico devera ser consultado.
Os preços e promoções divulgadas no site são válidos apenas para compras feitas pela inlernel. Maiores esclarecimentos, consultar
o site: www.anvisa.gov.br. A Raia Drogasil SA trabalha com as tecnologias mais avançadas de proteção de dados, para que você
possa realizar suas compras com tranqüilidade. A privacidade e a segurança dos clientes são compromissos da Raia Drogasil SA.
Todos os pedidos efetuados estão sujeitos à confirmação da disponibilidade de produto em nosso estoque.

Política de privacidade I ® 2018 RD. Todos os direitos reservados.

https;//www.drogaraia.com.br/xarelto-20-mg-28-comprimidos-revestidos,htmi



Xarello 20mg com 28 Comprimidos - Drogaria Araújo

(h«os://wwvv.arauio.com,br/b1ack-fridav)

Seja o primeiro a receber nossas
super ofertas da BlackMdayl

Acesse sua conia v

[TEM PRA
Itodo mundo.

Compra paio telelone / ^ ̂
{31)3270-5000 Hís.r' 17 ̂  Y
0300 3131010 \ I

Uoja mafs prówma (/lojas)

„...k . .

Q. Precisou? Araújo tem

MEDICAMENTOS

ESPECIAIS

MEÜIÇAMfcNIÜS g^üDEE

VER TODA LOJA (I) MEDICAMENTOS ESPECIAIS COSMÉTICOS BEBÊ FITNESS(/medlcamantos) (/modlcamontos- (/denuocosmelleos) (/InfanIIIO (/sauda) ('higlone-
Drogaria Araújo (https://www.afaJjo,com.b?^»c'lMbldicamentos {htlps://www.araujofconi.br/medicámenlos) > Mdís Medicartienti»'®®®'»

MELHOR

IDADE

(/geriatrlcc

Xareito 20mg com 28 Comprimidos
RIVAROXABANA

ARAUiO
"VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA."

F  ""srs™

f-or20mg| ^ P$291 32 Comprar (https;//www.araujo.com.br/che<Xareito 20mgj D<b OQ'! V
com 28 I 1 ilx^ I jOj
Comprimidos ou 3x de RS 97,10

sem juros
V

•  SOBRE O

1 PRODUTO

{htlps://araujo.vtex!mg.com<br/arquivos/lds/3970884-'1000*
1000/07896241200025_1.ipg?v=637íl08265264970000)

Características + Saiba Mais

Composição

Indicação

RIVAROXABANA (20MG)

Xareito (rivaroxabana) é indicado para o tratamento de trombose nas veias profunda-: e prevenção de trombose nas velas
profundas e embolia pulmonar recorrentes, em adultos.

Contralndlcação

1.7056.0048.018-7

Cadastre-se e seja sempre o primeiro a saber das nossas promoções e ofertas especiais.

Digite seu nome... Seu e-mail vj Cadastrar

(/medicamentos)
Medicamentos

(/medicamentos)
Analgésico (/medicamentos/analgesico?

PS=16)

/Vitigripal (/mcdícamentos/anügnpal/)Wiognpai wmeaiuameinosiemiyiipoií/

(/higiene-pessoai)
Higiene Pessoal (/higiene
pessoal)

(/infantil)

Mamãe e Bebê (/infantil)
Brinquedos (/infantil/brinquedos)

Absorver^tas (/higiene-pessoal/absorvenie/) Chupetas l/inlamifchupeta)
F

Barba (/higiene-pessoal/barba/)

Creme Dental (/tiiglene-pessoal/crome-...lon".

raldas (/infantil/fraldas)

Higiene (/Infantil/higiene)
c_ui\

Disfunçâo Erétil (/ííífflSft5ír8o9ântó«á9rda^lâVfticas de visitas para melhorar subettepMerití^bi<W«Saçã^^
eretil/) seiba maisBWhswssarftalHloaiififtiSookies da DroaèfMTAftliM (fefanW/fliWattWSI.
Dor e Febre f/medicamentos/analgesíco/) pessoaUoscova-de-tíenle/) Shampoos (/infanül/shampoo)

https://www.araujo.com.br/xarelto-20mg-com-28-comprímídos/p

(/beleza)

Beleza (/beleza)
Ant>rrugas (/beleza/antí-rugas)

Esmaltes (/beleza/esmalte)

Limpeza de Pele (/beleza/limpeza-de-peie)
Hidrataçâo (/beleza/hidratacao)

P  agem)
tili'-'r!l0i rS I rí..nrir juicosmeticos)
Proteção Solar (/beleza/protecao-solar)



16/11/2020 Xarello 20mg com 28 Comprimidos - Drogaria Araújo

Hipertensão (/medicamer^tos/hípertensao/) Ossodoranles (/higiene-
Parar de Fumar (/medicamenlos/parar-de- pessoal/desodorartts/)
fumar/) Sabonetes (/higiene-pessoal/eabonele/)
Prisão da Ventre {/medicamentos/prisao-de- Shampoos (/hlgierre^essoal/shampoo/)
ventre/) Solução Bucal (/higiene-pessoal/solucao-
Vílamina (/medicamenlos/vilamina/) bucal/)

Umldlficadores(/iníanlll/umidlfioador) Tinturas (/beleza/tintas)

(/dermocosmeticos)
Dermocosmétícos

(/dermocosmeticos)
Anti-idade (/dermocosmoticos/antl-idade/)

Anihelios (/anthellos/)

Bepaniol Derma (/bepantoldorma/)
Cicalrízantes

(/darmocosmoticos/cicatrlzantes/)

Clareadores

(/dermocosmeticos/clareadores/)

Protetores Solar

(/dermocosmetlcos/protetor-solar/}

MInesol (/minesol/)

Para o Homom (/dermocosmeticos/para-o-

homenV)

(/pet-shop)

Pet Shop (/pet-shop)
/\t)tipulgas (/pet-shop/anti-pulgas/)
Biscoitos (/pet-shop/blscoito/)

Brinquedos (/pet-shop/brinquedos/)

Inseticidas (/pet-shop/inseticidas/)
Limpeza (/pet-shop/limpeza/)

Medicamentos (/pel-shop/medicamentos/)

Ração (/pel-shop/racao)

Sanitário (/pet-shop/sanitario/)

(/fitness)

Fitness (/fitness)
Balanças (/fltness/t>alanca/)

Cereais (/Hlness/cereais/)

Dllalador Nasal (/fitness/dilaladòr-nasal/)
Emagiacedores (/fitness/emagrecedor/)

Energéticos (/lilness/energetlco/)
Isolõnicos (/fllness/lsotonicos/)

Musculação (/fitness/musculacao/)

ShaKes (/fitness/shake/)

(/geriatrlco)
Melhor Idade (/geriatrlco)
Absorventes (/geriathco/absorvenles/)
Acamado (/gerlatrico/acamado/)

Acessórios (/gerialrlco/acessohos/)

Assepsia (/gorlatrlco/assepsla/)

Fraldas (/gorlatrlco/lralda/)

Fixador Denladura (/geriairico/fi*ador-e-

llmpeza-denladura?PS=20)

Higiene (/genatrico/higieno/)

Suplementos (/gerlainco/suplemento/)

9 Localize nossas lojas
pelo seu CEP

Digite sei

Q Pesquisar por
serviços (/lojas/)

Formas de pagamento

Atendimento

SAC Araújo (/conteudo/alendimenio)

Fale com o Presidente

(https;//wvm.conformidade.com.br/Comun1cacaoAraujoiYaIecoínopresidente.php)
Meu Cadastro (/account)

Meus Pedidos (/accounl///orders)

Ofereça seu Imóvel
(htlp5;//www.conformldads.com.br/ComurvlcacaoArau]o/Relato/ind6x.php?opt=6S5)
Política de Privacidade (/politlca-de-privacidade)
Termo de Uso (/lermo-uso)

Trocas e devoluçóos (/troca-o-devolucao)

C0V)D-19 - Informações

para médicos (/informacoes-importantos-para-medicos)
Para assuntos de

Privacidade

(httpsV/doc5.google.com/form9/d/1ohGQ4PJJBNu5jL5CT81iKdG3A3tzDiZljRnHRSN2BmjE)

Sobre a Araújo

/Vraujo Manipulação

(/manipulecao)

/^Hcallvo (/aplicativo)

Convênio Empresa (/convênio)

Eventos

(htlp;//evsntos.ar3ujo.com.br/)

Lojas (/lojas)

Programa Araújo Médica

(/araujome.díco)

Serviços (/serviços)

Serviço Farmacêutico (/sorvico-

farmacêutico)

Trabalhe Conosco

(http;//vagas.com/drogariaaraujD)
Vacinas (/vacsim)

Chá de Bebá Araújo {/glfdlsl)

Segurança e Desenvolvimento

Redes Sociais
^VTÉX

I (htlps://secure.viex.com/?an=araujo)

í,s ^ B §
(http;//vftwv.vtex.com.br) (https;//qualrod!gital,com/)

(https://wvWtBtfmMattTtlfByrttfhitt«iMa«á'fr»t/)ube.com/araujooficial)

gUtl {https://seIo.clearsala.corn.br/Lpia/ExJbirOelalhasLoja/7E235895-

A6B7-466E-9E2C-ei95C77C19DE)
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tn^jE Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Estado do Paraná

Assessoria Jurídica

Ofício n" 95/2020 - Assessoria Jurídica - VAS

X

Bandeirantes, 03 de novembro de 2020.

Senhora Secretária,

Tendo em vista que a liminar no processo 0002817-70.2017.8.16.0050 não foi
revogada e se encontra me vigência, encaminho o expediente para providências
administrativas no sentido de fornecimento do medicamento XARELTO 20 MG
(Rivaroxaban), para o tratamento médico de GLÓRIA MOREIRA DA SILVA.

Anexa segue a cópia da decisão judiciai para cumprimento.

VrNÍctó^Ví:S SCH^RCH
k^fe/PRN" 61.^8

lima. Sra.

CRISTIANE CAÇADOR ARAÚJO
Secretária Municipal de Saúde

Nesta

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
CEP: 86.360-000



PROJUDt - Processo: 0002817-70.2017.8.16.0050 - Ref. mov. 15.1 - Assinado digitalmente por Amin Abi! Russ Neto:1S36(J.
25/08/2017: CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Arq; Decisão

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE BANDEIRANTES

2" VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES - PROJUDI
Avenida Edelina Meneghel Rando, 425 - Bandeirantcs/PR - CEP: 86.360-000 - Fone: (43)

2112-0295 - E-mail: ban-2vi-s@tipr,íus.br

Autos n". 0002817-70.2017.8.16.0050

Processo: 0002817-70.2017.8.16,0050
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Saúde

Valor da Causa: R$1.000,00
Autor(s): • GLÓRIA MOREIRA DA SILVA
Réuísl: • Município dc Bandeirantes/PR

1. De inicio, observa-se a incompetência absoluta da 2" Vara da Fazenda Pública de Bandeirantes para o
processamento do presente feito, cm razão da competência absoluta do Juizado Especial da Fapnda
Pública, nos termos da Lei if 12.153/09, Deste modo, rcmclam-sc os autos ao Juizado Especial da
Fazenda Pública desta Comarca, ante a competência que lhe é afeta, após procedidas as baixas e as
comunicações de estilo, aproveilando-se todos o.s atos processuais já praticados.

2. Trata-se de ação de obrigação de fazer ajuizada por GLÓRIA MOREIRA DA SILVA em face do
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, visando a antecipação de tutela para o fira de ordenar ao réu o
fornecimento de medicamento necessário para o seu tratamento dc saúde.

Sustenta a parte autora, em síntese: a) que é portadora de "trombo em átrio esquerdo do cotação ,
consoante relatório médico acostado no mov. 1.6; b) que seu medico prescreveu o uso do medicamento
"XARELTO (Rivarosaban)", ressaltando a sua imprescindibilidade para o tratamento da cnlcnuidadcic)
que não possui condições econômicas para arcar com o custo do medicamento, que não c disponibilizado
pelo sistema público dc saúde. Pleiteou, em sede de antecipação dc tutela, pela imposição ao ente público
de obrigação de fornecer os medicamentos indicados pelo médico especialista.

O Ministério Público opinou pela concessão da tutela antecipada, para que a parte ré promova a entrega
dos medicamento prescritos à pai1e autora, em quantidade e período que se fizer necessário (mov, 12.1).

Decido.

3. Confonne se extrai do art. 300 do Código de Processo Civil, o juiz poderá conceder tutela de urgência,
compreendendo a tutela antecipada e a tutela cautelar, "quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo

Para demostrar a probabilidade do direito, é necessário, segundo Marcus Vlnidus Rios Gonçalves, que o
requerente convença o juiz dc que as alegações são plausíveis, verossímeis e prováveis (...) e que esse
direito aparente merecer proteção (Direito processual civil esquematizado. 6 cd. São Paulo : Saraiva.
2016. p. 365).

Além desse requisito, a referida norma processual exige ainda a presença de um dos requisitos
alternativos, sendo estes o fundado receio do perigo de dano ou do risco ao resultado útil do processo.

Por fim, há ainda que se observar o impedimento de sc conceder a antecipação de tutela quando houver
perigo dc irreversibilidade dos efeitos do provimento antecipado - pericidum in mora inverso.

Inicialmente, saliente-se que, não obstante o art. 2° da Lei n" 8.437/92 estabeleça que a concessão da
liminar deva ser precedida de notificação prévia da pessoa jurídica de direto publico para se pronunciar no
prazo de 72 horas, prevalece o entendimento doutrinário e jurisprudencial que tal dispositivo deve ser
mitigado em situações excepcionais, com base no princípio da proporcionalidade, uma vez que nao se
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afigura razoável a observância dessa disposição em situações peculiares em que esteja caracterizado o
risco efetivo de que seu cumprimento ocasione o perccimento do direto pleiteado. Neste sentido, o
seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVTL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
TRATAMENTO MÉDICO. IDOSO. DIREITO INDIVIDUAL INDISPONÍVEL.
LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO, CONFIGURAÇÃO.
PRECEDENTES DO STF E STJ. DESPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.
[..] 3. Excepcionalmente, o rigor do disposto no art. 2" da Lei 8.437/92 deve ser
mitigado em face da po.ssibilidade de graves danos decorrentes da demora no
cumprimento da liminar, especialmente quando se tratar da saúde de pessoa idosa
que necessita de tratamento médico urgente. 4. Dcsprovimcnto do recurso especial."
(STJ. REsp 860840/MG. Rei. Min. DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 20/03/2007. DJ 23/04/2007 p. 237).

No presente caso, constata-se a presença de uma situação excepcional, visto que sc realizada a notificação
prévia do Estado do Paraná, até a apreciação do pleito liminar, o dano poderá restar efetivado, com sério
prejuízo à saúde e dignidade do interessado, razão pela qual passa-se à análise da mtela antecipada
pleiteada, sem a prévia oitiva do demandado,

O direito à saúde constitui garantia fundamental expressamente previsto nos arts. 6" e 196, ambos da
Constituição da República, e demanda, desde logo, o correspondente resguardo. A partir dessa premissa,
vê-se que o fornecimento de medicamentos compete solidariamcnte à União, aos Estados e aos
Municípios, até porque a norma contida no art. 196 da Lei Fundamental da República vale-se da
expressão genérica "Estado", na qual afiguram-se englobados tanto a União como os Estados Federados e
os Municípios. A solidariedade imposta pela Interpretação do texto constimcional, destarte, implica na
possibilidade de o cidadão ajuizar a ação competente contra qualquer um dos entes federados, a fim de
resguardar seu direito constilucionalmente garantido.

Consignc-se, ouirossim, que não prospera o argumento do Poder Executivo, comumente sustentado, no
sentido de que os medicamentos em tela não poderiam ser fornecidos em decorrência de não existir
disponibilidade na rede pública e estarem fora da lista indicada pelo SUS.

Ora, referida circunstância não scr\'e de justificativa para que qualquer cnic da Federação - aqui
representado pelo Município de Bandeirantes - se exima de fornecer o solicitado, vez que, além dc a
norma contida no art. 196 da Constituição Federal estabelecer que a saúde é direito de todos c dever do
Estado (cm sua acepção genérica), competindo-lhe. cm razão disso, a obrigação dc zelar pela integridade
fisica e mental de seus cidadãos, os medicamentos postulados, afiguram-se imprescindiveis a manutenção
da saúde e da qualidade de vida da parte autora.

Por certo, consoante esclarece o relatório medico que instruí a inicial (mov. 1.6), a parte autora c
portadora de "trombo em átrio esquerdo do coração , sendo insuficiente o tratamento através dos
medicamentos disponibilizados pela rede de saúde pública.

AtciUc-se que a norma contida no art. 196 da Lei Fundamental da Republica, caso a antecipação de tutela
fosse indeferida, converter-se-ia em promessa constitucional inócua, que, dentre outras graves
con.sequências, permitiria ao Estado furtar-se da obrigação de garantir à população o direito à vida e a
dignidade, previstos no art. 5", caput, da Lei Fundamental da República.

Diante deste panorama, a plausibilidade das alegações sc materializa pelos relatórios médicos anexados a
inicial (mov. 1.6), e encontra alicerce na própria Lei Fundamental da República. Ademais, a CF/88
consagra que a saúde deve ser assegurada mediante políticas sociais c econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação.

A respeito:
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. MEDICAMENTOS. PACIENTE
EM TRATAMENTO DE CÂNCER. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA.
FORNECIMENTO DE PANITUMUMABE - VECTIBIX. MEDICAMENTO
NECESSÁRIO Ã MANUTENÇ.ÃO DA SAÚDE DO PACIENTE. RISCO DE
LESÃO GRAVE À PARTE COMPROVADA POR DECLARAÇÃO E
PRESCRIÇÃO MÉDICA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS QUE PERMITAM
OU RECOMENDEM A CASSAÇÃO DA DECISÃO DE ORIGEM. RECURSO
NÃO PROVIDO." (TJPR - 5" C.Cível - AI - 1235087-1 - Foro Central da Comarca da
Região Mctrupolilana de CLiriiilm - Rei.: Carlos Mansur Árida - Unânime - J.
14.10.2014)

Por fim, afigura-se fundado o receio da oconéncia de dano, considerando a proteção à vida. a saúde e a
dignidade da parte interessada, vez que do ato pleiteado pode resultar a ineficácia do provimento judicial,
acaso concedido somente ao final.

4. Ante ao exposto. DEFIRO o pedido de antecipação da tutela, para o fim de determinar ao réu o
fornecimento do medicamento indicado na inicial c no receituário médico - XARELTO (Rivaroxahcm)
para a paitc autora, conforme prescrição médica (mov. 1.6), na quantidade e tempo necessário, devendo a
liminar ser cumprida no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$ 500,ÜO (quinhenms reais)
em beneficio da parte interessada, nos termos dos arts. 497 e 537 do Código de Processo Civil, sem
prejuízo das demais sanções civis, penais e administrativas cabíveis.

5. À Secretaria para designação de data para audiência de conciliação.

6. Cite-se. com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência do ato (Enunciado n"
13 do FONAJE), para comparecer à audiência designada c apresentar os documentos necessários para o
esclarecimento da causa, nos termos do art. 9" da Lei n° 12.153/09.

7. Apresentada contestação, intime-se a parte autora para, querendo, replicar, no prazo de 10 (dez) dias.

8. Intimações e diligências necessárias.

Bandeirantes, 24 de Agosto de 2017.

Amin Ahií Jíiiss Neto

Juiz Substituto
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Bandeirantes, 16 de outubro de 2020.

Senhora Secretária,

Tendo em vista que o Município foi judicialmente intimado no processo 0004513-
73.2019.8.16.0050, encaminho o expediente para providências administrativas no sentido de
fornecimento dos medicamentos ARTELAC e PANTANOL S, para o tratamento médico de
PEDRO HENRIQUE HONÓRIO ALVES, vez que foi deferida liminar.

O prazo para a fornecimento é de 10 (dez) dias sob pena de multa diária de R$
100,000 (cem reais).

Anexa segue a cópia da decisão judicial para cumprimento.

ImulAlA^ES SCIffiRCH
OAB/PR N-61.358

lima. Sra,

CRISTIANE CAÇADOR ARAÚJO
Secretária Municipal de Saúde

Nesta

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Cenlro - Bandeirantes - Paraná
CEP; 86.360-000
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE BANDEIRANTES

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - SEÇÃO CÍVEL - BANDEIRANTES
PROJUDI

Avenida Edelina Meneghel Rando, 425 - Centro - BandeIrantes/PR - CEP:
86.360-000 ■ E-mall: BAN-3VJ-E@tjpr.jus.br

Autos n". 0004513-73.2019.8.16.0050

1. Trata-se de Ação de Obrigação de Fazer proposta PEDRO HENRIQUE HONÓRIO ALVES,
representado por sua genitora Jéssica Fernanda dos Santos Honório em face do MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES/PR, visando a antecipação de tutela para o fim de ordenar o réu a
fornecer os medicamentos ARTELAC e PANTANOL 8.

2. Embora pugne o Ministério Público pela citação da União Federal como litisconsorte passiva
necessária, para que integre o polo passivo da demanda, tal medida seria meramente
protelatória, revelando-se meio inadequado que compromete o acesso aos remédios
necessários e a garantia do direito à saúde. Ainda, tratando-se de direito indisponível à saúde é
cediço que o Poder Público possui responsabilidade solidária, tendo o dever de
fornecer/disponibilizar conforme requerido para efetivação de tal garantia fundamental. Nesse
sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS. IDOSO PORTADOR DE PSORÍASE
VULGAR.NECESSIDADE DO USO DO FÁRMACO STELARA {USTEKINUMAB
45 MG). DENECESSIDADE DE CITAÇÃO DA UNIÃO E CONSEQÜENTE
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS
SUPERIORES.NECESSIDADE DO MEDICAMENTO COMPROVADA NOS
AUTOS. INEXISTÊNCIA DE SUBSTITUTO OU GENÉRICO. ESGOTAMENTO
DAS ALTERNATIVAS DISPONIBILIZADAS PELO SUS. DIREITO
FUNDAMENTAL À SAÚDE ASSEGURADO NO ART. 196 DA CF E PELA LEI
10.741/2003. ARTS. 9 E 15. RECURSO DESPROVIDO E REEXAME
NECESSÁRIO PREJUDICADO.RELATÓRIOlnsurge-se o Estado do Paraná
em face da r.sentença pela qual o MM. Juiz a quo julgou procedentes os
pedidos formulados pelo Ministério Público na ação civil pública, proposta em
benefício do substituído Gilberto Plombon, condenando o requerido no
fornecimento de Stelara (Ustekinumab 45 mg), no prazo e pelo período
determinados pelo médico responsável, Ademais, deixou de condenar o réu no
pagamento de custas e honorários, bem como determinou o reexame
necessário.Sustenta o recorrente, em suma, que: (i) compete à União a
inclusão de medicamentos aos protocolos clínicos de patologias; (ii) deve ser
realizada a citação da União como litisconsorte passiva necessária, nos termos
do artigo 47. do CPC; (ili) o acesso universal e igualitário e a assistência
terapêutica e Integral pressupõe, dentre outros requisitos, que a prescrição
médica esteja em conformidade com a RENAME e os protocolos clínicos; (iv)
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não foi comprovada a ineficácia dos medicamentos fornecidos pelo SUS.Pugna
pelo provimento do recurso.Contrarrazões às fis. 394-407. A D. Procuradoria
Geral de Justiça manifestou- se pelo desprovimento do recurso.É o
relatório.VOTO E FUNDAMENT0S1. Presentes os pressupostos de
admissibilidade, conheço do recurso de apelação e do reexame necessárÍo.2.
Citação da União. Em suas razões de apelação, o Estado do Paraná alega que
o feito deve ser remetido á Justiça Federal para julgamento do incidente de
chamamento ao processo da União, por ser ela solidariamente responsável
peia inclusão de medicamentos nas listas.Razão não lhe assiste.Embora
solidária a responsabilidade da União, dos Estados e dos Municípios na
prestação de serviços públicos de saúde, a natureza da relação jurídica
versada nos autos não implica em lítisconsórcio necessárioJsso porque o

direito à saúde é corolário do princípio da dignidade da pessoa humana,
constituindo valor de grande estima no ordenamento constitucional pátrio

e que demanda rápida e efetiva proteção, de modo que o chamamento ao
processo da União não poderia ser deferido, porquanto implicaria na
remessa dos autos à Justiça Federal e, em conseqüência, acarretaria
grave e inexorável retardo na prestação jurisdicional, o que não poderia ser
admitido. (TJPR - 5^ C.Cívei - AC - 1265934-4 - Curitiba - Rei.: Carlos Mansur
Árida - Unânime - - J. 28.07.2015) (TJ-PR - APL: 12659344 PR 1265934-4
(Acórdão), Relator: Carlos Mansur Árida, Data de Julgamento: 28/07/2015, 5^
Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1623 07/08/2015) (Grifo nosso).

RECURSO INOMINADO. AÇÃO CIVIL PÜBLiCA.REMÉDIOS. SUS. ALEGA A
REQUERENTE QUE É PORTADORA DE HEPATITE CRÔNICA C (CID B
18.2), CUJO TRATAMENTO É REALIZADO COM O USO DOS
MEDICAMENTOS RIBAVIRINA 250MG ? 120 CÁPSULAS POR MÊS E
INTERFERON PEGUILADO ALFA 2A 180 MICROGRAMAS ? 4 AMPOLAS
POR MÊS. O REQUERIDO SUSTENTA A NECESSIDADE DE CITAÇÃO DA
UNIÃO FEDERAL COMO LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA. ADUZ
QUE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE INFORMOU QUE OS
MEDICAMENTOS NÃO FAZEM PARTE DA RENAME.ESTADO DO PARANÁ
CONDENADO A FORNECER GRATUITAMENTE A AUTORA OS
MEDICAMENTOS RIBAVIRINA 250 MG ? 120 CÁPSULAS POR MÊS E
INTERFERON PEGUIÇADO ALFA 2A 180 MICROGRAMAS ? 4 AMPOLAS
POR MÊS, CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA. DEVENDO O
FORNECIMENTO PERDURAR ATÉ O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES

DA REQUERENTE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DISPENSÁVEL O
CHAMAMENTO AO PROCESSO. DEVER DO ESTADO EM GARANTIR O

FORNECIMENTO DE REMÉDIO PARA A POPULAÇÃO CARENTE.
SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. APLICAÇÃO
DO ART. 46 DA LEI 9.099/95. RECURSO NÃO PROVIDO. Ante o exposto,
esta 4® Turma Recursal em Regime de Exceção resolve, por unanimidade dos
votos, em relação ao recurso de ESTADO DO PARANA , julgar pelo (a) Com
Resolução do Mérito - Não-Provimento nos exatos termos do vot (TJPR - 4Â®
Turma Recursal em Regime de ExceÃ§Ã£o - 0000643-69.2013.8.16.0037/0 -
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Campina Grande do Sul - Rei.: James Hamilton de Oliveira Macedo - - J.
23.09.2016) (TJ-PR - RI: 000064369201381600370 PR
0000643-69.2013.8.16.0037/0 (Acórdão), Relator: James Hamilton de Oliveira
Macedo. Data de Julgamento: 23/09/2016. 4Â^ Turma Recursal em Regime de
Exceção, Data de Publicação: 27/09/2016) (Grifo nosso).

2.1. Ainda, o lltisconsòrcio passivo, nos termos da decisão do STF (RE 855.178 — STF) se
limita aos casos que não há registro na ANVISA, embora não tenha sido juntado o registro da
ANVISA referente aos medicamentos ARTELAC e PANTANOL S, por se tratar de algo de
conhecimento público é possível constatá-lo por meio de uma simples pesquisa, atestando que
se encontram devidamente registrados - Artelac n° 1196100060011 e Pantanol S n®
1006811100051. Assim é o entendimento jurisprudencial:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE. DESENVOLVIMENTO DO PROCEDENTE. POSSIBILIDADE.
RESPONSABILIDADE DE SOLIDÁRIA NAS DEMANDAS PRESTACIONAIS
NA ÁREA DA SAIJDE. DESPROVIMENTO DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. 1. É da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal que o
tratamento médico adequado aos necessitados se insere no rol dos deveres do
Estado, porquanto responsabilidade solidária dos entes federados. O polo
passivo pode ser composto por qualquer um deles, isoladamente, ou
conjuntamente. 2. A fim de otimizar a compensação entre os entes federados,
compete à autoridade judicial, diante dos critérios constitucionais de
descentralização e hierarquização, direcionar, caso a caso, o cumprimento
conforme as regras de repartição de competências e determinar o
ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro. 3. As ações que
demandem fornecimento de medicamentos sem registro na ANVISA
deverão necessariamente ser propostas em face da União. Precedente
específico: RE 657.718, Rei. Min. Alexandre de Moraes. 4. Embargos de
declaração desprovidos. (Grifo nosso).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 169.829 - SC (2019/0364646-5) RELATOR
: MINISTRO HERMAN BENJAMIN SUSCITANTE : ARIVONIR ALVES DA
SILVA ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA
CATARINA ROGER RASADOR OLIVEIRA - SP317591 SUSCITADO : JUÍZO
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 2A VARA DE CHAPECÓ - SJ/SC
INTERES. : ESTADO DE SANTA CATARINA PROCURADOR : RONAN
SAULO ROBL - SC016923 DECISÃO Trata-se de conflito negativo de
competência suscitado por Arivoír Alves da Silva entre o Juízo de Direito da
Vara Única da Comarca de São Lourenço do Oeste/SC e o Juízo Federal da 2®
Vara da Subseção Judiciária de Chapecó/SC, em ação de fornecimento de
medicamentos ajuizada pelo suscitante contra o Estado de Santa Catarina.
Afirma: Ás fis. 109-111, em 18 de novembro de 2019, o Juízo da Vara única de
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São Lourenço do Oeste seguindo voto do Ministro Fachin, no julgamento do RE
855.178/SE, entendeu que por se tratar de medicamento não padronizado seria
de rigor a inclusão da União no polo passivo e declinou a competência em favor
da Justiça Federal. O processo foi distribuído sob o n°
5007991-51.2019.4.04.7202/SC perante a 2^ Vara Federal da Subseção
Judiciária de Chapeco/SC, o qual em decisão proferida no dia 27 de novembro
de 2019 determinou a exclusão da União da lide, reconheceu a incompetência
da Justiça Federal e declinou o feito à origem. É o relatório. Decido. Dispõe o
art. 105, I. "d" da CF: Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 1 -
processar e julgar, originariamente: (...) d) os conflitos de competência entre
quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, "o", bem como entre
tribunal e juizes a ele não vinculados e entre juizes vinculados a tribunais
diversos; (...) O art. 66 do CPC/2015, a seu turno, preconiza: Art. 66. Há conflito
de competência quando: I - 2 (dois) ou mais juizes se declaram competentes; II
- 2 (dois) ou mais juizes se consideram incompetentes, atribuindo um ao outro
a competência: III - entre 2 (dois) ou mais juizes surge controvérsia acerca da
reunião ou separação de processos. Parágrafo único. O juiz que não acolher a
competência declinada deverá suscitar o conflito, salvo se a atribuir a outro
juizo. O caso em exame não corresponde a nenhuma das hipóteses de conflito
de competência previstas na citada codificação. O juizo estadual declinou da
competência e remeteu os autos à Justiça Federal pelos seguintes argumentos
(fis. 118-119): Tendo em vista o recente acórdão prolatado pelo Supremo
Tribunal Federal, que fixou tese em repercussão geral ■ RE 855.178/SE,
Tema 79, e estabeleceu a necessidade de Inclusão da União no polo
passivo das demandas ajuizadas pleiteando o fornecimento de
medicamentos sem registro na_ANy|^A, que foi ainda objeto de embargos

de declaração, o qual aprofundou o debate, estabelecendo a necessidade de
integração da União também no polo passivo das demandas que têm como
objetivo a concessão de medicamentos não padronizados pelo Sistema IJnico
de Saúde, faiece competência a este juízo para processamento da lide. (...)
Deste modo, tratando-se de fármaco não padronizado para a doença da parte,
imperiosa a inclusão da União no polo passivo da demanda, o que atrai a
competência absoluta da Justiça Federal para tratar de situações como a
presente, haja vista que a jurisdição estadual carece de competência para
apreciar as demandas em que figuram entes federais, consoante arts. 109, 1, da
CRFB e 45 do CPC. O Juizo Federal, por sua vez, excluiu a União da lide e
reconheceu a incompetência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da
Constituição Federal, declinando da competência para o Juízo Estadual, com
base nos fundamentos abaixo copiados (fls. 128-129): É o que ficou assentado
pelo STF, aliás, no julgamento do RE 855.178 (Repercussão Geral, Tema 793),
ou pelo menos na primeira parte do enunciado da tese, em que a Corte firmou
a compreensão de que "Os entes da federação, em decorrência da
competência comum, são solidariamente responsáveis nas demandas
prestacionais na área da saúde, e diante dos critérios constitucionais de
descentralização e hierarquização, compete à autoridade judicial direcionar o
cumprimento conforme as regras de repartição de competências e determinar o
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ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro". O Juízo Estadual
determinou a inclusão da União na lide, ao que se observa, por entender que a
decisão proferida pelo STF teria estabelecido o iitisconsórcio passivo
necessário também nos casos em que não há padronização da medicação na
lista do RENAME, o que, em princípio, abarcaria praticamente todos os feitos
em curso na Justiça, pois, em havendo padronização, a medicação seria
fornecida administrativamente. O Iitisconsórcio passivo, nos termos da
decisão do STF, se limita aos casos em que não há registro na ANVISA.
(...) A Súmula 150 do STJ prescreve; "Compete à Justiça Federal decidir sobre
a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da
União, suas autarquias ou empresas públicas." Logo, compete a este Juízo
verificar a legitimidade passiva da União no presente feito. Nesta ordem,
havendo o registro na ANVISA do medicamento pleiteado nos autos, não há
que se falar em Iitisconsórcio passivo necessário da União, devendo esta ser
excluída da lide, com o retorno dos autos ao Juízo Estadual. Assim, determino
a exclusão da União da lide, nos termos da fundamentação acima.
Consequentemente, reconheço a incompetência da Justiça Federal para o
processo, nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal e, com
fundamento no art. 64, § l"", do CPC, declino da competência ao Juízo Estadual
da Comarca de São Lourenço do Oeste/SC. Da leitura dos excertos transcritos,
verifica-se que o Juízo Estadual entendeu ser o caso de incluir a União, motivo
pelo qual declinou da competência para o Juízo Federal, que, na seqüência, a
excluiu da lide, retornando os autos ao Juízo Estadual. Portanto, não há em
conflito de competência, aplicando-se as Súmulas 224 e 254/STJ: Súmula 224:
Excluído do feito o ente federal, cuja presença levara o Juiz Estadual a declinar
da competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar conflito de
competência. Súmula 254/STJ: A decisão do Juízo Federal que exclui da
relação processual ente federal não pode ser reexaminada no Juízo Estadual.
Nesse sentido:. Ante o exposto, com fundamento no art. 955, parágrafo único,
do CPC/2015, não conheço do Conflito de Competência e determino que os
autos sejam encaminhados ao Juízo de Direito da Vara Única de São Lourenço
do Oeste/SC. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 16 de dezembro de 2019.
MINISTRO HERMAN BENJAMIN Relator{STJ - CC: 169829 SC
2019/0364646-5, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Publicação:
DJ 03/02/2020) (grifo nosso).

2.2. Desta forma, havendo registro na ANVISA dos medicamentos pleiteados não há que se
falar em Iitisconsórcio passivo necessário da União, sendo competente a Justiça Estadual para
julgamento da lide.

3. Consoante ofício apresentado pela Secretária de Saúde (mov. 87) os medicamentos em
questão não são disponibilizados pelo SUS, ainda, não existem medicamentos de fórmulas
equivalentes, sendo assim, não há maneiras de substituí-los.

4. Afigura-se fundado o receio da ocorrência de dano, considerando a proteção à vida, a saúde
e a dignidade da parte autora, uma vez que do ato pleiteado pode resultar a ineficácia do
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provimento judicial, acaso concedido somente ao final.

5. Sendo assim, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela (mov. 91), para o fim de determinar
ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES o fornecimento medicamentos ARTELAC e PANTANOL
S à criança PEDRO HENRIQUE HONÓRIO ALVES, na quantidade e tempo necessários
(conforme descrito na inicial), devendo a liminar ser cumprida no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) em benefício do interessado, nos termos
dos arts. 497 e 537 do Código de Processo Civil, sem prejuízo das demais sanções civis,
penais e administrativas cabíveis.

6. Intime-se o Procurador do Município de Bandeirantes/PR para que cumpra a decisão
(liminar), no prazo acima fixado, visando celeridade ao caso.

7. Ademais, intime-se as partes para apresentação de alegações finais no prazo legal.

8. Após, retorne os autos conclusos para prolação de sentença.

9. Intimações e diligências necessárias.

Bandeirantes, 5 de outubro de 2020.

Fabiana Januário PesseghinI

Juíza de Direito
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Prontuário 0000506681

Atendimento 766990

Paciente PEDRO HENRIQUE HONORIO ALVES

Nascimento lS/09/2009 Sexo Masculino

Convênio SUS - AMBULATÓRIO Data do Atend. 11/02/2019 10:30iZ6
hoptalon
HOSCTAI DP ou.os tAYUANE FERREIRA PINTO C®""®Conselho 37321

Receituárlo

uso OCULAR

1}ARTEIAC
PtNGAR 1 GOTA 4/4H

2) PATANOL S
PINGAR 1 GOTA A NOITE

P^NGAR^Í GOTA 8/8H POR 10 DIAS E PARAR

íF. <PÍPto

\
Carimbo / Ass. Médico (a)

i: Senador Souza Naves, 648 - CEP; 86010-160 - Londrina - Paraná - Fone: (43) 3375-9500 ^
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Ct Página 1 /1

Data: 26/10/2020

Número do processo: 0003993/2020

0003993/2020

45 - Requerimentos Diversos

799 - VINÍCIUS ALVES SCHERCH

Número do processo:

Solicitação:

Número do documento:

Requerente;

Beneficiário:

Endereço:

Complemento:

Loteamento:

Telefone:

Local da protocolização: 002.006.000 - Protocolo

Localização atual: 002.006.000 - Protocolo

Condomínio:

Celular:

Org. de destino:

'rotocolado por:

Situação:

Protocolado em:

Súmula:

Observação;

Protocolo

Não analisado

26/10/2020 16:13

OFICIO W 91/2020

Número único: 6B1.3UC.465-34

Número do protocolo: 12636

CPF/CNPJ do requerente: 052.314.469-55

CPF/CNPJ do beneficiário:

Município:

Notificado por: E-mail

Em trâmite: Não

Atualmente com: Protocolo

Procedência: Externa Prioridade: Normal

Previsto para: 26/11/2020 16:13 Concluído em:

xTrciocolo

(Protocolado por)
VINÍCIUS ALVES,SCHERCH

(Requerente)

Hora: 16:12:59

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: pmbprotocolopmb / Relatório de Comprovante de Abertura de Processos



Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná

AssEssoRiA Jurídica

Ofício n" 91/2020 -Assessoria Jurídica - VAS

- COM CÓPIA AO PREFEITO MUNICIPAL -

Bandeirantes, 26 de outubro de 2020.

Senhora Secretária,

Tendo em vista que o Município foi judicialmente intimado no processo 0002340-
42.2020.8.16.0050, encaminho o expediente para providências administrativas no sentido de
fornecimento dos medicamentos SINVASTATINA 40mg; ELIQUIS 5mg; ENAPRIL 5mg
e HIDROCLOTIAZIDA 25mg, para o tratamento médico de APARECIDA
ARREVALDINA NOLI MANZALI, vez que foi deferida liminar.

O prazo para a fornecimento é de 10 (dez) dias sob pena de multa diária de R$
500,00 (quinhentos reais).

Anexa segue a cópia da decisão judicial para cumprimento.

5^^IUS ALVES SCHERCH
/ OAB/PR N» 6^58

Uma. Sra.

CRISTIANE CAÇADOR ARAÚJO
Secretária Municipal de Saúde

Nesta

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Cenlro - Bandeirantes - Paraná
CEP; 86.360-000
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Processo

Classe Processual
Assunto Principal

Valor da Causa

Polo Ativo(s)

Polo Passivo(s)

PODER .lUDICIÁRlO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE BANDEIRANTES

JUIZ/\DO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE BANDEIRANTES - PROJUDI
Edelina Meneguel Rando . 425 - Centro - Bandcirantcs/PR - CEP: 86.360-000 - Fone: (43)

2U2-0296 - E-cnail: baii-2vi-s@tjpr.jus.br
Autos n". OÜQ2340-42.202Ü.8.16.005Q

: 0002340-42.2020.8.16.0050
: Procedimento do Juizado Especial Cível
: Fomecimento de medicamentos
: RS4.300,00
: • aparecida ARREVALDINANOLI MANZALI(RG: 40241434 SSPAPRe

CPF/CNPJ: 935.435.499-87)
Rua José Carvalho da Silva. 350 Casa - Vila União - BANDEIRANTES/PR - CEP:
86.360-000

i: • Município de Bandeirantes/PR (CPF/CNPJ: 76.235.753/0001-48)
Frei Raphacl Proncr, 1457 - Centro - BANDEIRANTES/PR - CEP: 86.360-000

Vistos.

Trata-se de ação de obrigação de fazer ajuizada por APARECIDA ARREVALDINA NOLI
MANZALI em face do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR visando à antecipação de
tutela para o fim de ordenar ao réu o fornecimento de medicamentos necessários para o seu
tratamento de saúde.

Sustenta a parte autora, em síntese: a) que é portadora de problemas cardíacos (CID 148),
consoante relatório médico acostado aos autos; b) que seu médico prescreveu o uso dos
medicamentos SINVASTATINA 40mg; ELIQUIS 5mg; ENAPRIL 5mg e
HIDROCLOTIAZIDA 25mg, ressaltando a sua imprescindibilidade para o tratamento da
enfermidade e c) que não possui condições econômicas para arcar com o custo dos
medicamentos, que não são disponibilizados pelo sistema público de saúde. Pleiteou, em sede
de antecipação de tutela, a imposição ao ente público da obrigação de fornecer os
medicamentos indicados pelo médico.

O Ministério Público opinou pela parcial concessão da tutela antecipada (mov. 28.1).

Decido.

2. Conforme se extrai do art. 300 do Código de Processo Civil, o juiz poderá conceder tutela
de urgência, compreendendo a tutela antecipada e a tutela cautelar, "quando houver elementos
que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo

Para demostrar a probabilidade do direito, é necessário, segundo^ Marcus Vinícius Rios
Gonçalves, que o requerente convença o juiz de que as alegações são plausíveis, verossímeis
e prováveis (...) e que esse direito aparente merecer proteção (Direito processual civil
esqueniatizado. 6 ed. São Paulo: Saraiva. 2016. p. 365).

Além desse requisito, a referida norma processual exige, ainda, a presença de um dos
requisitos alternativos, sendo estes o fundado receio do perigo de dano ou do risco ao
resultado útil do processo.



PROJUDI - Processo: 0002340-42.2020.8.16.Ó050-Ref. mov. 31.1 - Assinado digitalmente por Guilherme de Andrade Oríando:20177
14/10/2020; CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisão

Por fim, há também que se observar o impedimento de se conceder a antecipação de tutela
quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos do provimento antecipado - periculum
in mora inverso.

Cumpre registrar, ainda, que, não obstante o art. 2° da Lei n" 8.437/92 estabeleça que a
concessão da liminar deva ser precedida de notificação prévia da pessoa jurídica dc direto
público para se pronunciar no prazo de 72 horas, prevalece o entendimento doutrinário e
jurisprudencial de que tal dispositivo deve ser mitigado em situações excepcionais, com base
no princípio da proporcionalidade, uma vez que não se afigura razoável a observância dessa
disposição em siuiações peculiares em que esteja caracterizado o risco efetivo de que seu
cumprimento ocasione o perecimento do direto pleiteado. Neste sentido, o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
TRATAMENTO MÉDICO. IDOSO. DIREITO INDIVIDUAL
INDISPONÍVEL. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
CONFIGURAÇÃO. PRECEDENTES DO STF E STJ. DESPROVIMENTO DO
RECURSO ESPECIAL. [...] 3. Excepcionalmente, o rigor do di.SDOSto np arL

ecorrentes

se tratar

lora no

n face da possibilidadi

rimento da liminar, esi

médico urgente. 4. Desprovimento do recurso especial" (STJ, REsp
860840/MG, Rei. Min. DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
20/03/2007, DJ 23/04/2007 p. 237).

No presente caso, constata-se a presença dc uma situação excepcional, visto que, se realizada
a notificação prévia do Município, até a apreciação do pleito liminar, o dano poderá restar
efetivado, com sério prejuízo à saúde e dignidade da parte interessada, razão pela qual se
passa à análise da tutela antecipada pleiteada, sem a prévia oitiva do demandado.

O direito à saúde constitui garantia fundamental expressamente previsto nos arts. 6" e 196 da
ConstiUiição da República e demanda, desde logo, o con-espondente resguardo. A partir dessa
premissa, vê-se que o fomecimento de medicamentos compete solidariamente à União, aos
Estados e aos Municípios, até porque a norma contida no art. 196 da Lei Fundamental da
República vale-se da expressão genérica "Estado", na qual afiguram-se englobados tanto a
União como os Estados Federados e os Municípios. A solidariedade imposta pela
interpretação do texto constitucional, destarte, implica a possibilidade de o cidadão ajuizar a
ação competente contra qualquer um dos entes federados, a fim de resguardar seu direito
constitucionalmente garantido.

Consigne-se, outrossim, que não prospera o argumento do Poder Executivo, comumente
sustentado, no sentido de que os medicamentos em tela não poderiam ser fornecidos em
decorrência de não existir disponibilidade na rede pública e estarem fora da lista indicada pelo
SUS.

Ora, referida circunstância não serve de justificativa para que qualquer ente da Federação -
aqui representado pelo Município de Bandeirantes/PR — se exima de fornecer o solicitado,
já que, além de a norma contida no art. 196 da Constituição Federal estabelecer que a saúde é
direito de todos e dever do Estado (em sua acepção genérica), competindo-lhe, em razão
disso, a obrigação de zelar pela integridade fisica e mental de seus cidadãos, ao menos parte
dos medicamentos postulados afigura-se imprescindível à manutenção da saúde e da
qualidade de vida da parte autora.



PROJUDI - Processo; 0002340-42.2020.S.16.0050 - Ref. mov. 31.1 - Assinado digitalmente por Guilherme de Andrade Orlando;20177
14/10/2020: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisão

Por certo, consoante esclarece o relatório médico que instrui a inicial, a parte autora "esta em
acompanhamento com Cardiologista por quadro de Fibrilação atrial e necessita do uso
contínuo de anticoagulante oral para evitar complicações cardioembólicas da doença. Em uso
continuo da medicação EHquis 5mg duas vezes ao dia (mov. 16.2).

Vê-se, ademais, que, ao menos nesta fase de cognição sumária dos fatos, foi demonstrada a
impossibilidade de a autora arcar com o tratamento receitado sem prejuízo do seu próprio
sustento, conforme se extrai da estimativa de preço do medicamento de mov. 16.4 e do
comprovante de renda de mov. 1.6. Foi demonstrado, ainda, que o referido medicamento
possui registro na ANVISA (mov. 1.7).

Atente-se que a norma contida no art. 196 da Lei Fundamental da República, caso a
antecipação de tutela fosse indeferida, converter-se-ia em promessa constitucional inócua,
que, dentre outras graves conseqüências, permitiria ao Estado furtar-se da obrigação de
garantir à população o direito à vida e à dignidade, previstos no art. 5°, caput, da Constituição
Federal.

Diante deste panorama, a plausibilidade das alegações quanto ao medicamento ELIQUTS
5mg se materializa pelo relatório médico acostado à inicia! e encontra alicerce na própria Lei
Fundamental da República. Ademais, a CF/88 consagra que a saúde deve ser assegurada
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos, e ao acesso universal e igualitário às ações e sei-viços para sua promoção, proteção e
recuperação.

A respeito:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. MEDICAMENTOS.
PACIENTE EM TRATAMENTO DE CÂNCER. TUTELA ANTECIPADA
DEFERIDA. FORNECIMENTO DE PANITUMUMABE - VECTIBIX.
MEDICAMENTO NECESSÁRIO À MANUTENÇÃO DA SAÚDE DO
PACIENTE. RISCO DE LESÃO GRAVE À PARTE COMPROVADA
POR DECLARAÇÃO E PRESCRIÇÃO MÉDICA. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTOS QUE PERMITAM OU RECOMENDEM A CASSAÇAO
DA DECISÃO DE ORIGEM. RECURSO NÃO PROVIDO" (TJPR - 5^
C.Civel - AT - 1235087-1 - Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Rei.: Carlos Mansur Árida - Unânime - J. 14.10.2014)

Por fim, afigura-se fundado o receio da ocorrência de dano, considerando a proteção à vida, à
saúde e'à dignidade da parte interessada, já que do ato pleiteado pode resultar a ineficácia do
provimento judicial, acaso concedido somente ao final.

Por outro lado, como bem pontuado pelo Ministério Público, "em relação aos farmacos
SINVASTATINA 40mg, ENAPRIL 5mg e HIDROCLOTIAZIDA 25mg, compulsando os
autos, verifica-se que, até o momento, não há elementos que consubstanciam a probabilidade
do direito almejado na presente demanda, uma vez que o médico que acompanha o tratamento
da autora não informou se foram esgotadas as alternativas de tratamento com medicamentos
disponibilizados através do SUS e se existe a possibilidade de substituição dos medicamentos
prescritos, são juntadas apenas receitas dos medicamentos" (mov. 28.1).



PROJUDl - Processo; 0002340-42.2020.8.16.0050 - Ref. mov. 31.1 - Assinado digitalmente por Guilherme de Andrade Orlando:20177
14/10/2020: CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR. Arq: Decisão

Além disso, observa-se que não foi demonstrada a hipossuficiência da autora em relação aos
referidos medicamentos, cujos preços, somados, não chegam a R$ 35,00 por mês, conforme
orçamento juntado ao mov. 16.4.

Assim, no tocante aos medicamentos SINVASTATINA 40mg, ENAPRIL 5mg e
HIDROCLOTIAZIDA 25mg não foi demonstrado, ao menos por ora, o preenchimento dos
requisitos legais à concessão da tutela de urgência.

3. Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de antecipação da tutela para o fim de
determinar ao réu o fornecimento do medicamento ELIQUIS 5mg para a parte autora,
conforme prescrição médica, na quantidade e tempo necessários, devendo a liminar ser
cumprida no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de RS 500,00 (quinhentos reais)
em beneficio da parte interessada, nos termos dos arts. 497 e 537 do Código de Processo
Civil, sem prejuízo das demais sanções civis, penais e administrativas cabiveis.

5. Considerando ser inadmissível a autocomposição no presente caso, visto que os
Procuradores do Município não possuem autorização normativa para conciliar e transigir nas
demandas relacionadas a Direito de Saúde, exigência esta que decorre do princípio da
legalidade (artigo 37, CF), entendo ser desnecessária a designação de audiência de conciliação
prevista no rito da Lei n° 12.153/09.

Deste modo, dispenso a realização da audiência de conciliação, firme nos princípios da
economia e da celeridade processual (art. 5", LXXVIII, CF), bem como no novel dispositivo
previsto no inciso II do § 4" do art. 334 do Código de Processo Civil, que autoriza a dispensa
da audiência de conciliação quando não se admitir a autocomposição.

6. Cite-se a parte ré para, no prazo de 30 (trinta) dias, ofertar resposta à presente ação (art. 7",
Lei n" 12.153/09).

7. Sem prejuízo, fica a parte autora intimada, desde já, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
se manifeste quanto à decisão de repercussão geral proferida pelo c. Supremo Tribunal
Federai no RE n"" 855.178 (Tema 793), devendo a parte ré se manifestar igualmente sobre a
referida decisão em eventual contestação.

8. Cumpra-se com urgência.

Bandeirantes, 14 de outubro de 2020.

Guilherme de Andrade Orlando

Juiz Substituto
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PREFEITURA MUNICII^AL DE BANDEIRANTES j
ESTADO Í?0 PAI^NÁ . — | i

i  E :

PROTOCOLO NUMERO; 191/2020 j Bandeirantes-PR, 20 de novembro de 2020.
Ref.: Dispensa de Licitação - 107/20'20- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PRI

PROCESSO ADMINISTRATIVO
I  I ! I 1

OBJETO: AQUISIÇÃO dÍ MEDIpAMENTOS A SEREjM FORNECIDOS PARA p
TRATAMENTO MÉDICO DE PACIENTES EM CUMPRIMENTO DAS SENTENÇAS

PROFERIDAS NOS AUTOS N» 0002817-70.2017.8.li.0050 2" VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
AUTOS N" 0004513-73.2019.8.16-0050 DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - SEÇÃO

CÍVEL, AU TOS 0002340-42.2b0.8.16.0050 DO JUIZÁJJO ESPEçLl DA FAZENDA PÚBLICA ,
TODOS DA COMARCA DE BANDEIpANTES-PR j
Especificação de metas: c. H. MORETO & CIA lida i

il ' • i ]

^  ̂ I ^ I I VLR
N' QTD UND i PRODUTOS VRL UNT

I  TOTAL

ÕI 12 FRASCOS S-CAIXA CONTENDO ; FRASCO GOTEJADOR 503^04

i  PRODUTOS

'  : 1

VRL UNT
VLR

TOTAL

PATANOL S-CAIXA CONTENDO iPRASCO GOTEJADOR 41,92 503,04
COM 2,5ML :!
ARTELAC-3.2 MG/ML + 0,1 MG,ML, QAIXA COM 01 FRASCO

14,30 171,60GOTEJADOR COM 10 ML DE [SUSPENSÃO., DE USO
OFTÀLMICO ! 1 :
CATfJlAT 429846 i-'APIXABANA CONCENTRAÇÃO 5 MG,
CAIXA CONTENDO 60 COMPRIMIDOS

211,99 2.543,881

CATMAT 412091 ̂  RIVOROXABANÃ , CONCENTRAÇÃO 20
MG - CAIXA CONTENDO 28 COMPRIMIDOS

180,62 2.167,44

VALOR TOTAL 5.385,96

Origem; Município de Bandeirantes - Secretaria de Saúde; i ; ,

Súmula: aferidas as formalidades legais e! concluída pela|dispensa da licitação n° 107/2020 - PMB e na
forma legal.

CRISTIi'^CAÇADOR'DE ARAÚJO
Secretária de Saúde

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 8636000ÓTei.: 43 3542-4525 pE-mail; IÍcÍtacao@bandeiranles.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48 :,! i , 1!.



Município de Bandeji^antes
Solicitação 407/2020

Termo de Referênçia

Solicitação

Núnero Qua/^dadBdeltens

Aquisição de Material 20/11/2020

Código None

173627-2 CRISTTANECAÇADORARAUJO

Local

Cáàgo Noire

110005 Divisão de Farmácia

órgão
Nofw

11 SECRETARIA DE SAÚDE

Entrega
Local

NA SECRETARIA DE SAÚDE

Processo Gerado

Núiwro ' '

570/2020

Pagamento
Forrra \
MEDIANTE FORNECIMENT

12 Meses

Descrição: ' ' • '

aqdisiçAo de medicamentos a serem fornecido^ para o tratamento médicc^ de pacientes em
CUMPRIMENTO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS NOS AUTOS N". 0002 817-70 . 2 017 . 8'. 16 . 0050 2' VARA DA FAZENDA

PÚBLICA, AUTOS N" 0004513-73.2019.8.16-0050 DA VARA DA INFÂNCIA E DA JÇVENTUDE - SEÇÃO CÍVEL, AUTOS
^72340-42.2020.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA pbBLICA , TODOS DA COMARCA DE BANDEIRANTES-i

-f ■ ■ i T . jj I : ■ ■, ;:l
Justificativa: il i ^ ^ TI ~i T
JUSTIFICA-SE A SOLICITAÇÃO PARA A ipEALIZAÇÃÓ DE .UM ,P,ROCESS^ PARA A COMERA DE MEDICAMENTOS PARA 3
{TRÊSl PACIENTES, EM CUMPRIMENTO DÁS ENTENÇAS'PROFERIDAS NOS AUTOS N®^ 0002817-70.2017.8.16.0050 2'
VARA DA FAZENDA PÚBLICA, AUTOS N® 0004513-73.2019.8.16-0050, DA VARA DA;INFÂNCIA E DA JUVENTUDE -
SEÇÃO CÍVEL, AUTOS 000234 0-4 2. 2020l 8. 16. O 05cj DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA , TODOS DA
COMARCA DE BANDEIRANTES-PR '' , " ' ! 1 ' i

:.?,rí" •• tVÍ <>>llll kjL' ; • - ,-X

Código Nome | !
022772 PATANOL S-CAIXA CONTENDO FRASCO GOTEJADOR COM 2',5ML

11 SECRETARIA DEiSAÚDE I
005 DIVISÃO DE FARMÁCIA - !

10.303.1020-6032ASSIS"ítNCIA FARMACÊUTICA I . |
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUíÇÃO GRATUITA

03970 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C, 29/00 - 15%) . |
Do Exercício

I

022773 ARTELAG-3.2 MG/ML + 0,1 MG.ML, CAIXA COM 01 FRASCO GOTEJADOR COM 10 ML
DE SUSPENSÃO DE USO OFTALMICO | 1 :

11 SECRETARIA DE SAÚDE ' ' ti
,  005DIVISÃO DE FARfVAGIA , i.- -

10.303.1020-60e2ASSlSTÊNCIA FARMACÊUTICA
3,3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

03970 00303 Saúde - Receitas Vinculadas {E.c! 29/00 - 15%) . 1
Do Exercício , | J i

i
022774 APIX«\BANA CONCENTRAÇÃO 5 MG, CAIXA CQNTENDO 60 COMPRIMÍOOS

11 SECRETARIA DEJSAÚDE
005 DIVISÃO DE FARMÁCIA |

10.303.1020-6082ASSISTÊNCIAFÀRMACÈUT1CA i I l • ' ' I
3.3.90.32.00,00 MATERIAL, BEM ÓU SERVIÇO PARA ÜISTRIBUiÇÃO GRATUITA

03970 00303 Saúde-Receitas Vinculadas (E.C 29/00- 15%) [
Do Exercício ,| : !

'I ; )
022775 RIVOROXABANA . CONCENTRAÇÃO 20 MG - ÇAIXA CONTENDO 28 COMPRIMIDOS |

11 SECRETARIA DeIsaÜDE ' '
005 DIVISÃO DE FARMÁCIA ! ,

10.303.1020-6082ASSISTÈNCIA FARMACÊUTICA ' l i
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GF^ATUITA

03970 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) [
Do Exercício ' I r i' ; '11 1

Quantidade

2.543,88

2.167,44.

2.167,44

6.386,96

Emib'do per: Maria G^ielíyParpinellí Dias, na\ersâo:SS26d 20/11/202015;49-.00



Município de Bandeirantes
Solicitação 407/2020

Termo de Referência

Subtotal por fonte de recurso e conta de dosoesa

5.385,96

5.385,96

Emitidci por: Maria GstxIellyParpInejil Dias, naNersSa 5526d



PREFEITURA ]V[UNICI]j|AL DE BANDEIRANTES
:  ESTADO pO PAI^^NÁ

:| I ]l ■ ' /l\. r-.

PROTOCOLO NÚMERO: 191/2020 Bandeirantes, 20 de novembro de 2020;

Ref.: Dispensa de Licitação' - 107/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR'

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta .consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de AQUISIÇÃO I>E medicamentos a SEREM FOkNECIDOS PARA O TRATAMENTO
MÉDICO DE PACIENTES EM CUMPRIMENTO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS NOS AUTOS N" 0002817-
70.2017.8.16.0050 2" VARA DA FAZENDA PÚBLICA, AUTOS N" 0004513-73.2019.8.16-0050 DA VARA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - SEÇÃO CÍVEL, AUTOS 000:^340-42.2020.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA
FAZENDA PÚBLICA , TODOS DA COMARCA DE BANDEIRÃNTES-PR, através do tipo de procedimento em
referencia, com prazo de execução de 12 (ifioze) meses, conforme facultado pelo inciso II do art. 24 da Lei
8.666/93 e atualizado pelo Decreto n° 9.412 de 18 de junlao|de2018. ' '
Informamos que os preços foram colhidos pelo Departamiento de Cornpras em conjunto com a Secretaria
solicitante, e que esta Comissão de Licitação apenas evidenciou o menor preço apresentado, se isentando
da responsabilidade da verificação de valor de mercado. '

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração. f 1

Atenciosamente,

Mm^osi
l ll . .

Presjdente da Çoirns^ã® de Licitações

À Assessoria Jurídica i' !
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 7 Centro '
CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281 '

'  J . '
.< i« 1

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360OÜ0 Te!.: 43 3542-4525 -jE-mail: licÍlacao@bimdeirantcs,pr.gov.br CNPJ
76,235,753/0001-48 , . 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

i  ESTADO DO PARANÁ
i  -H 4, 81 N

PROTOCOLO NUMERO; 191/2020 ^ j i Bandeirantes, 20 de novembro de 202Q.
Ref.; Dispensa de Licitação^ - 107/20:20- PMB - Piáfeitura Miinicipal de Bandeirantes-PR!

DEPÂRTAMENTO DE COMPRAS:
I  • j ! i I •!

Conforme solicitação da Secretaria de Saúde para LquíSIÇÂO iDE MEDICAMENTOS A SEREM
FORNECIDOS PARA O TRATAMJENTO IMÉbrCO DE PACIENTES EM IcUMPRIMENTO DAS SENTENÇAS
PROFERIDAS NOS AUTOS N" 00Ò2817-70.2ü)7.8.16.00^0 2" V-^RA DA FAZENDA PÚBLICA, AUTOS N"» 0004513-
73.2019.8.16-0050 DA VARA DA INFANCIA E pA JUVENTUDeN-SEÇÃO CÍVEL, AUTOS 0002340-42.2020.8.16.0050M.2U19.8.16-0050 DA VARA DA INFANCIA E lj)A JUVBNTUDELSEÇAO CÍVEL, AUTOS 0002340-42.2020.8.16.0050
DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚÉLICA , TODOsj |DA COMARCA DE BANDEIRANTES-PR, vimós
informar que os valores informados são compatíveis com os praticados no mercado.

•  I

Especificação de metas: C.H.MORETO& CIALTDA |i i i

3TD UND . .ii I I PRp.DUTOSj l ^ j , j

12 FRASCOS PATANOL S-CAIXA CONTENDO FRASCO GOTEJADOR
COM :2.5ML J
ARTEJLAC-3,2 MG/ML+ 0,1.MG,ML, CAIXA COM 01 FRASCO

FRASCO GOTEJADOR COM tO ML DE BUSPENSÂO'iDE USO
OFTALMICO ! ^ f

12 CAIXA CATMAT 429846 |-,APIXABANA CONCENTRAÇÃO 5 MG,
CAIXA CONTENDO 60 COMPRIMIDOS

12 CAIXA CATMAT 412091 - RJV0R0XA13ANA, CONCENTRAÇÃO 20
I MG-CAIXA CO>ÍTENDO 28 COMPRIMIDOS ■ ■

'! V A LIO R T O T A!L ! i

VRL ÜNT
TOTAL

503,04

171,60 ,

211,99 2.543,88!

180,62 2.167,441

5.385,96 1

TOTAL GERAL: R$ 5.385,96 (cinco mil tre^entoS e oitenta e cinco reais é noventa e seis centavos)
Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

I REGINA CÉLIA AMARAL FABRIS
DIRETOR^ DA DIVI^Ãp DE COMI^RAS
!  I '■ li' ^ i ■U-
li v in r ,!d■  íU i

ir t'.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -iE-mail: lÍcÍtacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48 ! , '
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PREFEITURA MUNICU>AL DE BANDEIRANTES

I  ESTADO DO PARANÁ I

" I ' í

PROTOCOLO NUMERO: 191/p020 i Bahdeiran is, 20 de rioyembro de 2020. . íJ
Ref.: Dispensa de Licitação!- 107/2020-PMB -.Piçfeitura Nlunicipal de Bandeirantes-PRií

CpMISSÃO DE iJtCITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto jprimeiro há que certificar-se da regular dotação
orçamentária e disponibilidade recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se io
Departamento de Contabilidadcj Informamos que,Jó valor global parajAQUISlÇÃO DE MEDICAIV1ENTOs||a
SEREM FORNECIDOS PARA O TRATAMENTO MÉDICO [^E PACIENTES EM CUMPRIMENTO DAS
SENTENÇAS PROFERIDAS NOS ,^UTOS N" (|0028I7-70.2017.8|6.0050 2" VA^ DA FAZENDA PÚBLICA, AUTOS
N" 0004513-73.2ÜI9.8.I6-0050 DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDÉ ~ SEÇÃO CÍVEL, AUTOS 0002340-

42.2020.8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA , TODOS DA COMARCA DE

bandeirantes-pr, importa er|i R$ 5.385,96 (cinco(mil Wzentos e qitenta e cinco reais e noventa e seis
centavos). | ;; U; | í I
Colha-se manifestação ] ' i ^ I ' 1 Í

larcMMoiaes

Presiden^a^otómo de Lici^ção

CibeieOT lan da Silva

LMemi;

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 Tc!.: 43 3542-4525!-jE-maii: Iicitacaò@bariíiciranltís.pr.eov.br CNPJ
76.235.753/0001-48 1 ! i i



PREFEITURA l^UNIGIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

PARECER COOTABIL j
DISPONIBILIDADE ORpAMENTÁmA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDIÇAIMENTOS ÍíA SEREM FORNECIDOS PARA O
TRATAMENTO MÉDICO DE PACIENTES EMj^ CUMPRIMENTO DAS SENTENÇaIs
PROFERIDAS NOS AUTOS N' 00028!l7-70.2017.8.1^l0050 2" VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
AUTOS N° 0004513-73.2019.8.16-0050 DA VARA DA| INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - SEÇÃO
CÍVEL, AUTOS 0002340-42.2020.8.16.0050 DO JUIZÃDO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA ,
TODOS DA COMARCA DÉ BANDEIRANTÉS-PR Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito
Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade orçamentária para abertura de processo
licitatório no Município de Bandeirantes, Estado db Paraná. ' '
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente ;exercicio, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação, i Á | , | ,|
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução doicontn to só deverá: ser realizada após a verificação
do saldo orçamentário e a real disponibiádade financeira, ou seja, só ̂erá feito o empenho após a devida
verificação. ! ;
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA

SAÚDE

DESPESA/

FONTE

3970/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO ;.|
MATERIAL. BOM OU SERVIÇO PARA

DISTRIBUIÇÃO ;

3 - Assim, sugerimos que seja. indicada disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pojs
seguindo essa metodologia, o Município, de Bapdeirantes estará observando as premissas da Lei
Responsabilidade Fiscal deixando-o numajGestâo Públicaide Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderãO| ser aplicada^ aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dosi limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.' ' I '

Por fim ò parecer é favorável. ,à realização do Processo^ Licitatório, por estar em consonância com"^s
princípios básicos que norteiamia administráção publica, porém a Secretaria interessada deverá alocar òs
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa [durante a execução do contrato. í

f

J Bandeirantes,; 20^de noveinbro de 2020.
ti >

' >;• iLi

'  V.)\-

1 Jaciáni CaMina Mtlani Dellamuía ,
■  :%ntadfe "'Á

;  ' CRC-pR-06[l045/0-4 ! I

I  ' iR Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 ÉEP 8636000Ô rel.:i43 3542-4525 ■ E-mail: licitacaQ@bf
76.235.753/0001-48 I ' . Ilí F • !

)a

iTi !• I

ndcirantcs.pr.gov.br CNPJ
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PREFEITURA MÜMCI^AL DE BANDEIRANTE^
ib ESTADO DO PAi^NÁ - í
'ih' I . 1 5.': h II ; í C ® I i

Protocolo 03/2020-PMB I j 2020. 'I
Ref.: Dispensa de Licitaçãò - 107/2020-PMB PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR;

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: AQUISIÇÃO D^j: MEDipAME|SÍTOS A SERíjM FORNECIDOS PAItA Q
TRATAMENTO MÉDICO DE PACIENTES EM CUMPRIMENTO DAS SENTENÇAS

'i' r : ■ .M , ■ .
PROFERIDAS NOS AUTOS N" 00Ü2817-70,2017,8.16.0050 2" VARA DA FAZENDA PUBLICA,

AUTOS N" 0004513-73.2019,8.16-0050 |)A VAILADA INFÂNCIA, E DA JUVENTUDE - SEÇÃQ
cível, autos 0002340-42.2|020.8.16.G050 DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PUBLICA ,

TODOS DA COMARCA DE ÍbANDEIRANTES-PR l ! i
VALOR ESTIMADO: R$ 5.385,96 (cincolmil trezentos ejcpitenta e ciricb reais e noventa e seis centavos)

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta forii|uIada pelaCoriiissão Perrji|ánente de Libitação, informo que:

'^) Há recursos financeirps previstos para o;bbjeto ijcima especificado no rigor e parâmetros da Lei
8666/93 para o exercício de 202p, no montante de R$ 5.3f 5,96 (cincòimil trezentos e oitenta e cinco reais

e noventa e seis centavos), conforme dotâções especificadas no parecer contábil de 20 de novembro de

2020.

( ) Não há recursos financeiros par^ paganientós d is obrÍgaçõ|és|

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiíizá-se;à se^inte formal de pagamento fonte de recursos
V  ! ■ ■ h' M l i J 1 . v.

()àvista. ||
(Q à prazo. h i 1

I  i /V I ■ 1

Origem de Recursos:
I

Impróprios. ;!
T /-Vinculados à convênios.

Bandeirantes-PR, 20 de novembro de 2020.

'  I- . -,l iJ

Eustaquio Mp^Jlã^j^rmda^^ j [j
Secretário dáFazenda : 1

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 8636000ÓTel.: 43 3542-4525HE-mail: licitacao@bandeiranles.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48 1 '
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"  APHEFEITURA municipal DBBANimmA
^^TADO DO

P.QRTARr'\ JP_lj.83/2n9()
UNO MARTINS, Prefeito M;
Bandeirantes, Estado do Paraná nc
atribuições legais,

BJEAQJJIM

para compor a Comissão Pema^nent-pW^T- ^
OS funcionários MARCOS DE MORAp<í ̂  para o exer
RG 3.427.088-0/SSP/p? Carteira <
ferreira da SllZ ^ a° 590.505.6(
108322918/SSP/PR inscríS nJ^CPF
ROBERTO COSMO no íador d. r . " 065.535.889
4/SSP/PR, „„cr,» „„ CPF sob "
primeiro, e como sunipnrpc ^ ^

e CBELF

Art. 22 - Revogam-se as disposições

Estado do Paraná, em 06 de'[àSrí deloS'"^ Municipal de
I  I . V .

I' . -I r -r.: í'; .•

;  Si: 1- ■
fsrnns

.  ;í : :!j1 ' 'í I
Prefeito Municipal

jr ' -f "fcr 'i
:(' T'í-Í*' . Ít '

Í' I ')I 1.

s li p, -m

K'-l a- UiHavlI-.„u-, .- ij.-- '■..WlHl a.;P8„,.„,0P« ™.,1.>,3542-I52J..F„.,S«.JJJJ ,
CNPJ76J35.753/000 M8
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nííl' 1 1'

p!

publica ÇÃn ;] i
na edição ^ |

n  1063 doci^a 08/0^/2020 í
do Jornal FOLHA DO jNQRTE. ■

v.TT^|

Ass. João Roberto Cosmo
^rijíbrárip

Portar'}^ 4°, 5.249/95

■■iií
!• • li

ili.!;. : : ■■
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iMoaims

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

í ■ Sg

PARECER JURÍDICO N". 294/2020.
REFERÊNOA; Proc. Administrativo n" 191/2020. Dispensa de Licitação n". 107/2020.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM FORNECIDOS PARA OS
BENEFICIADOS DAS DECISÕES JUDiaAIS DOS PROCESSOS 0002817-70.2017.8.16.0050,
0004513-73.2019.8.16.0050 E 0002340-42.2020.8.16.0050 EM TRAMITE. PERANTE A COMARCA

DE BANDEIRANTES-PR.

I-RELATÓRIO.
Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento

Administrativo de dispensa de licitação registrado sob o n". 107/2020, cujo objeto é a compra de
medicamentos para o cumprimento de ordens judiciais determinadas nos processos em epígrafe.

Consta no presente certame: solicitação da Diretora de Compra e
Secretário de Administração; despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito;
Quantitativos; Justificativas; Orçamentos; Pesquisa via INTERNET; Pesquisa Painel de Freços e
Banco de Preços em Saúde; Decisão Judicial; Termo de Referência; despacho de encaminhamento
dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da dispensa do processo licitatório.

na Lein". 8.666/93.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

Rua Frei Rafad 1457 - ceiUitvCíiH 86.36(W)00 - Tel.: (4.3) 542-1525 - E-inail licilacaotfliandciranles.f*.gov.br - CNl^J/MF 76.2.35.75.3/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de licitação.
Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

ÍII - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegiue igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
specificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infiaconstitucional.

No que se refere a possibilidade de dispensa de licitação, a legislação
infiaconstitucional especifica os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicar especificamente ao caso em tela o inciso n c/c o artigo 23, inciso ü, "a", da
referida Lei.

Art 24. £ dispensável a licitação:
U;

^  II - para outros seruiços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior
serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da
contratação:

(•:);
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

Em relação aos valores expostos no artigo 23 da Lei 8.666/93, o
Decreto n". 9.412 de 18 de junho de 2018 atuaUzou as importâncias inerentes ao teto estabelecido
por cada modalidade de licitação:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos 1 e l! do caput do art. 23 da Lei 8.66^^
21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: ^

KuaFnn Raiàd ftimer 1457 -cenlnvCEP 86.36(M)00 - Tel: (.4.3) 542-4525 - H-maii licitacaiytíhandeirantes.pr.gov.lH"~CNFJ/MF 76.235.75.3/U0í)l-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

II - para compras e serviços não inchados no inciso l:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência ~ acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão,

quatrocentos e trinta mil reais).

Art. T Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.

De acordo com a interpretação retirada dos dispositivos acima
observa-se a possibilidade de dispensa de licitação nos casos de compra e/ou serviços no valor
de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). Resta evidente que os valores orçados deverão
encontrar-se abaixo do teto permitido em lei.

Imperioso, porém, ressaltar que cabe à Administração verificar se já
houve casos de dispensa de licitação para o objeto em epígrafe evitando-se, desta forma, a
possibilidade de enquadramento na mácula do Racionamento de despesas, expressamente
vedado pelo ordenamento jurídico.

Deve, ainda, a Administração se atentar se os valores orçados estão
dentro dos preços praticados no mercado, evitando-se um superfaturamento e resguardando os
recursos públicos de qualquer prejuízo.

Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos os
requisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação em razão do valor, nos

Mermos do art. 24, II da Lei n" 8.666/93, se assim entender a (^missão de Licitações.

É o parecer, salvo melhor jm^. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo juríd^jro expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda^ualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n^. 8.906/9^^ entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. ^

Bandeirantes,^^/ae novembro de 2020.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR n'. 47.683.

Rua Frei Kalad l^rencr l457-ccnm>-CH»86T60-0(K)-Tcl.: (4.1)542-4525 -Il-niaü licitacaoà'bandcifantcs.jy.giOv.hr-C>íPJÍ/MF7<>.2.15.753A)001-48



C. H. MORETO & CIA LTDA. 1
CNPJ -19.221.783/0001-61

QUARTA ALTEIUVÇÃO CONTRATUAL

CARLOS HENRIQUE MORETO, nascido em 11 de dezembro de 1.983,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário,
portador da cédula de identidade civil RG. n° 8.294.853-8, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF. sob n°
043 219.339-19, residente e domiciliado a Avenida Goiás, 684, centro, na cidade
de Andirá, Estado do Paraná, CEP. 86.380-000; PAULO FELIPE MORETO,
nascido em 19 de agosto de 1986, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado a Rua Júlio Possagnolo,
350, Bairro Nova Andirá, na cidade de Andirá, Estado do Paraná, CEP. 86380-
000, portador da cédula de identidade civil RG. n° 8.294.854-6, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF. sob n
060.515.829-43; e NATALIA DANIELE DE OLIVEIRA MORETO, nascida
em 15 de janeiro de 1.987, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial
de bens, empresária, residente e domiciliado a Rua Júlio Possagnolo, 350, Bairro
Nova Andirá, na cidade de Andirá, Estado do Paraná, CEP. 86380-000,
portadora da cédula de identidade civil RG. n" 10.187.821-0, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF. sob n°
065.228.049-80; únicos sócios da firma C. H. MORETO & CIA LTDA, com
sede e domicílio a rua Eurípedes Rodrigues, 1010, centro, na cidade de
Bandeirantes, Estado do Paraná,, CEP. 86.360-000, registrada na Junta
Comercial do Estado do Paraná - NIRE 41207735305. em 22/10/2013, com sua
última alteração contratual (terceira) em 18/05/2017, sob o protocolo numero
172384850, e inscrita no CNPJ sob n° 19.221.783/0001-61, resolvem, assim,
alterar o contrato social, mediante as cláusulas seguintes. •
"PRIMEmA" - O sócio PAULO FELIPE MORETO vende 39.200 (tnnte e
nove mil e duzentas ) de suas quotas de capital na sociedade para a socia
ingressante THAMIRIS MAYARA BONACIN MORETO, nascida em 11 de
fevereiro de 1.991, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresária, residente e domiciliada a Avenida Goiás, 684, centro, na cidade de
Andirá, Estado do Paiuná, CEP. 86.380-000, portadora da cédula de identidade
civil RG n" 10.358.465-5, expedida pela Secretana de Segurança Publica do
Estado do Paraná, e do CPF/MF. sob n» 077.622.119-18, d-lar-d^
recebido, neste ato, em moeda corrente do Pais, a quantia de R$-39.200,00
(trinta e nove mil e duzentos reais), assim como declara ter recebido todos os
seus direitos e haveres, perante a sociedade, das quotas transferidas, nada m
tendo sobre elas a reclamar, seja a que título for, nem do cessionário e nem
sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitaçao.

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/11/2018 20:09 SOB N 20185926207.
PROTOCOLO: 185926207 DE 21/11/2018. CODIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804985532. NIRE: 41207735305.
C. H. MORETO 6 CIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÃRIO-GERAL

CURITIBA. 27/11/2018
www.empcasafacll.pr.gov.br

A validade deste doeutBanco, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua auten^cidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



C H. MORETO & CIA LTDA. 2
CNPJ- 19.221.783/0001-61

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

"SEGUNDA" - O capital social no valor de R$-200.000,00 (duzentos mil
reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas de valor unitário de R$-1,00
(um real), totalmente integralizadas, ficando assim distribuído entre os sócios
quotistas:
- CARLOS HENRIQUE MORETO - 2.000 (duas mil) quotas, no valor de R$-
2.000,00 (dois mil reais);
- PAULO FELIPE MORETO - 156.800 (cento e cinqüenta e seis mil e
oitocentas) quotas, no valor de R$-l 56.800,00 (cento e cinqüenta e seis mil e
oitocentos Reais);
- NATALIA DANIELE DE OLIVEIRA MORETO- 2.000 (duas mil) quotas,
no valor de R$-2.000,00 (dois mil reais);
- THAMIRIS MAVARA BONACIN MORETO - 39,200 (trinta e nove mil e
duzentas) quotas, no valor de R$-39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais).
- (art. 997, III, CC/2002) (artigo 1.055, CC/2002);
«TERCEIRA" - DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO - Declara
, sob as penas da Lei, que não está mais enquadrada na condição de M.E., nos
termos da Lei complementar 123, de 14/12/2006.
"QUARTA" - Em decorrência da alteração acima realizada, os sócios decidem
consolidar o texto do Contrato Social, o qual passará a constar com a seguinte
redação:

C H, MORETO & CIA LTDA,
CNPJ- 19,221.783/0001-61

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CARLOS HENRIQUE MORETO, nascido em 11 de dezembro de 1.983,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário,
portador da cédula de identidade civil RG. n" 8.294.853-8. expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF. sob n
043 219 339-19 residente e domiciliado a Avenida Goiás, 684, centro, na cidade
Se Mdií Estako do Paraná. CEP. 86.380-000; PAULO FELIPE MORETO.
nascido em 19 de agosto de 1986, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado a Rua ̂ "1'°
350 Bairro Nova Andirá, na cidade de Andirá, Estado do Parana, CEP. 86380-
OOO', portador da cédula de identidade civil RG. n" 8.294.854-6, expedida pela

JUKIA COMERCIAL
DO PARANA

CERTItTCO O REGISTRO EM 27/11/2018 20:09 SOB 20185926207.
PROTOCOLO; 105926207 DE 21/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11804985532. NIRS; 41207735305.
C. H. MORETO 6 CIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÃRIO-GERAL

CURITIBA, 27/11/2018
www. ernpcosafacil ,pr .90V .br

A validada desta doeumanto, sa imprasso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos eodigos de verificação
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C. H. MORETO & CIA LTDA. 3
CNPJ -19.221.783/0001-61

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Secretaria de Segurança Pública dq Estado do Paraná, e do CPF/MF. sob n"
060.615.829-43; NATALIA DANIELE DE OLIVEIRA MORETO, nascida
em 15 de janeiro de 1.987, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial
de bens, empresária, residente e domiciliado a Rua Júlio Possagnolo, 350, Bairro
Nova Andirá, na cidade de Andirá, Estado do Paraná, CEP. 86380-000,
portadora da cédula de identidade civil RG. n° 10.187.821-0, expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF. sob
065.228.049-80; e THAMIRIS MAYARA BONACIN MORETO, nascida em
11 de fevereiro de 1.991, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresária, residente e domiciliada a Avenida Goiás, 684, centro, na
cidade de Andirá, Estado do Paraná, CEP. 86.380-000, portadora da cédula de
identidade civil RG. n° 10.358.465-5, expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF. sob n° 077.622.119-18, únicos
sócios da firma C, H. MORETO & CIA LTDA., com sede e domicílio a rua
Eurípedes Rodrigues, 1010, centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, CEP. 86.360-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná -
NIRE 41207735305, em 22/10/2013, com sua última alteração contratual
(terceira) em 18/05/2017, sob o protocolo número 172384850, e inscrita no
CNPJ sob n® 19.221.783/0001-61, em consonância com que determina o artigo
2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios também RESOLVEM, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito,
a partir desta data, as Cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que,
adequando às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

"CLÁUSULA PRIMEIRA" - A sociedade gira sob o nome empresarial de C.
H. MORETO & CIA LTDA., com sede e domicílio a rua Eurípedes Rodrigues,
lÔlO, centro, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP. 86.360-000
(artigo 997, n, CC/2002);
"CLÁUSULA SEGUNDA" - O objeto social é: comércio varejista de produtos
farmacêuticos, artigos médicos e ortopédicos, de perfumaria e cosméticos, e

"CLÁUSULA TERCEIRA" - O* capital social no valor de R$- 200.000,00
(duzentos mil reais), dividido em 200.000 (duzentas mil) quotas de valor
nominal unitário de R$-1,00 (um real), totalmente integralizados, fica assim
distribuído pelos sócios:

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/11/2018 20:09 SOB N' 2O10592iS2O7.
PROTOCOLO: 185925207 DE 21/11/2018. CODIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804985532. NIRE: 41207735305.
C. B. MORETO i CIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL 8ISCAIA
SECRETÃRIO-GERAL

CURITIBA, 27/11/2018
www.empresafacil.px.gov.br

A validade deste documento, ae impresso, fica sujeito à comprovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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- CARLOS HENRIQUE MORETO - 2.000 (duas mil) quotas, no valor de R$-
2.000,00 (dois mil reais);
- PAULO FELIPE MORETO - 156.800 (cento e cinqüenta e seis mil e
oitocentas) quotas, no valor de R$-156.800,00 (cento e cinqüenta e seis mil e
oitocentos Reais);
- NATALIA DANIELE DE OLIVEIRA MORETO— 2.000 (duas mil) quotas,
no valor de R$-2.000,00 (dois mil reais);
- THAMIRIS MAYARA BONACIN MORETO - 39.200 (trinta a nove mil e
duzentas) quotas, no valor de R$-39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais).
- (art. 997, UI, CC/2002) (artigo 1.055, CC/2002);
"CLÁUSULA QUARTA" - A sociedade iniciou suas atividades em
22/10/2013, data do registro na Junta Comercial do Estado do Paraná, e seu
prazo de duração é por tempo indeterminado (art. 997,11, CC/2002);
"CLÁUSULA QUINTA" - As quotas são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, aos
quais fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art.1.056, art. 1.057, CC/2002);
"CLÁUSULA SEXTA" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor
de suas quotas, mas todos respondem solidarlamente pela integralizaçao do
capital social.(art. 1.052, CC/2002);
"CLÁUSULA SÉTIMA"- A administração da sociedade caberá aos sócios
CARLOS HENRIQUE MORETO e PAULO FELIPE MORETO, com os
poderes e atribuições de administradores autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor do outro quotista ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.(artigos 997,
VI; 1.013.1.015,1064, CC/2002);
"CLÁUSULA OITAVA"- O uso da firma será feito pelo sócios
administradores, em conjunto ou individualmente, e exclusivamente para os
negócios da própria sociedade;
"CLÁUSULA NONA"- Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros
ou perdas apurados.(art. 1.065, CC/2002);

JUNTA COMERCIAL

OO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO E« 27/11/2018 20:09 SOB N" 20185926207.
PROTOCOLO; 1S5926207 DE 21/11/2018, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804985532. MIRE: 41207735305.

C. H. MORETO 6 CIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SBCRETÃRIO-GERAL
CURITIBA, 27/11/2018

WHvr. empresafacil. pr. gov. br

A validade deate documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autentici^^^de nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Parágrafo Primeiro - A sociedade poderá levantai* balanços ou balancetes
patrimoniais em períodos inferiores ao exercício social, e o lucro apurado nessas
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios
quotistas, a título de Antecipação de Lucros.
"CLÁUSULA DECIIVIA"- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores
quando for o caso.(arts. 1.071 e 1.072, § 2® e art 1.078, CC/2002);
"CLÁUSULA DÉCIlVIA-PRIMEIRA - A sociedade possui filial:
- na cidade de Andirá, Estado do Paraná, a rua São Paulo, 710, centro, CEP
86380.000, para onde foi destacado o capital no valor de R$-Í5.000,00 (quinze
mil reais).
"CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA"- A sociedade poderá a qualquer tempo,
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual
assinada pelos sócios;
"CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA"- Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes;
"CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA"- Falecendo ou interditado qualquer
sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seus sócios, (art, 1.028 e art. 1.031,
CC/2002);
"CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA"- Os administradores declaram, sob penas
da lei, de que não estão hnpedidos de exercerem a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.(art. 1.011, § 1°, CC/2002);
"CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA"- As omissões ou dúvidas que possam ser
suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base no

jUNTA COMERCIAI
DOPARANA

CESTIFICO O REGISTRO EM 27/11/2018 20:09 SOB f>' 20185926207.
PROTOCOLO: 185926207 DE 21/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804985532. MIRE: 41207735305.

C. H. MORETO £ CIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSZL BISCAIA
SECRETÃRI0-6ERAL

CüiaTIBA, 27/11/2018
www.empresafacll.pr.gov.br

A validada deste documento, se in^itesso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos da vesificaç&o
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art. 1.053 do Código Civil, e noutras disposições legais que lhe forem
aplicáveis;
"CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA"- Para todas as questões que possam surgir
durante a vigência do presente contrato, será competente o Foro da comarca de
Andirá-Pr., para nele resolver o que se tomar necessário.(arts. 53, III, "e" do
Dec. 1800/96).

E, por assim terem justo e contratado, lavram, datam e assinam, o
presente instrumento, em via única, obrigando-se fielmente por si e por seus
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus teimos.

Andirá-Pr, 25 de outubro de 2.018.

Cf

CARLOS HENRIQUE MORETO IjMÁUji

PAULO FELIPE MORETo\^Q^mjíjÔ jLüQTuijS

i .'.M

NATALIA DANIELE DE OLIVEIRA MORETO

THAMIRIS MA VARA BONACIN MORETO

Oàusm

AJNTA COMgRCIAL
OO PaKANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/11/2018 20:09 SOB N" 20185926207,
PROTOCOLO: 185926207 DE 21/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11804985532. NIRE: 41207735305.
G. H. MORETO S CIA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÃRIO-GERAL

CURITIBA, 27/11/2018
wvw.«mpreaafacil.pr.gov.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

19.221.783/0001^1

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

C. H. MORETO & CIA LTOA

TITULO 00 ESTABÊLECIMcWTO (NOME OE FANTASIA)

SAUDFARMA
PORTE

DEMAIS

CCDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

CODIGO E descrição das ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.73-3-00 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopédlcos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos allmenticloi. não
espocificados anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R EURIPEDES RODRIGUES

CEP

86.360-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 3538-1282

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

Monvo DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/10/2013

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/10/2020 ás 13:27:56 (data e hora de Brasília).
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RECEITA ESTADUAL

PARANA W
GOVERNO DO ESTADO

ôbl-WfclAKiA JA í-AibNDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Início das Atividades

90647850-17 19.221.783/0001-61 11/2013

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial C. H. MORETO & CIA LTDA. - ME

Titulo do Estabeiedmenlo SAUDFARMA

Endereço do Estabelecimento RUA EURIPEDES RODRIGUES, 1010 • CENTRO - CEP 86360-000
FONE: (43) 3542-1999

Município de Instalação BANDEIRANTES - PR, DESDE 11/2013
{Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Situação Atual ATIVO-REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 00 MES+1. DESDE 06/2018

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4771 -7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. SEM
Estabelecimento MANIPULACAO DE FORMULAS

4773-3/00 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPEDICOS

4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
Atividade(S) Económica{s) PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

Secundâria(s) do Estabeledmento 4729.6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL
OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Quadro Societário

Inscrição Nome Completo I Nome Empresarial

043.219.339-19 CARLOS HENRIQUE MORETO

060.615.829-43 PAULO FELIPE MORETO

065.228.049-80 NATAÜA DANIELE DE OLIVEIRA MORETO

Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO

Este CICAD tem validade até 29/11/2020.

Os dados cadastrais deste estabeledmento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.Dr.Qov.br

.  Estado do Parartá
||n| Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAO/ICMS N" 90647850-17

Emitido Eletronicamente via Internet
30/10/2020 13:38:03

Dados Ir,.nsmitidos de forma segura
W  Tecnologia CELEPAR

https://www.arintêmet,pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFSl lD.asp?eIncludeLinkFacil—S&e... 30/10/2020



Consulla Regularidade do Empregador

VolUü Imprimir

CAIXA
CAIXA £CONíOrs1iCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.221.783/0001-61
Razão Soclahc h moreto cia ltda

Endereço: Rua euripedes Rodrigues loio / centro / bandeirantes / pr /
86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/10/2020 a 29/11/2020

Certificação Número: 2020103104350721644340

Informação obtida em 13/11/2020 08:28:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C. H. MORETO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.221.783/0001-61

Certidão ii° : 29350425/2020

Expedição: 13/11/2020, às 08:36:18
Validade: 11/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que C. H. MORETO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 19.221.783/0001-61, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa-n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença cohdenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas .s cntlracst.



13/11/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: 0. H. MORETO & CIA LTDA

CNPJ: 19.221.783/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:43:03 do dia 13/11/2020 <hora e data de Brasítia>.
Válida até 12/05/2021.

Código de controle da certidão: 4DAF.323D.F0DB.A5CA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 022952494-32

/\

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.221.783/0001-61
Nome: 0. H. MORETO & CIA LIDA. - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/03/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Página 1 de ?

Emitiáo via Inlamel Pública (13/11/2020 D6:4Z'38)
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|Some Fan^si^: C. Vi. MOREl'^ CIA LTDA - Mlí-

p:NPJ/CPF! 19/22 1 .783/0001-61.
I^ndereço: Rua Kuilped^^s iXdn^Ltes N^.IOIO
[v^airro; Centro. ' ■ . , . }■ á®
y Atividade Principal: Corriêrcio Var^ista Dé Produtos í^rrntótüco'à, ;,á^
[iSem Mampulação De Formulas ^ iP... ■ ■" ■ ■

r-^ .v-

^oniérciü Varejista D«! Artigos, Mí:'í5icos E Oriopêciicos.
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baixa, conforme art. 17 do Código Tributário Munic|ML
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,OCIW*gTgj PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER. 1457 - CENTRO - FONE: (43)3542-4525 CEP 86360000
CNPJ 76.235.753/0001 -48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 1682 / 2020
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data. correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte: 227375 C.H. MORETO & CIA LIDA • ME

CPF/CNPJ; 19.221.783/0001-61

Endereço: RUA EURIPEDES RODRIGUES
Bairro; CENTRO

CEP: 86360000

RG/IE:

N": 1010 CompI;

Cidade; BANDEIRANTES

e-mail:

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 18:48:49 de 16/11/2020
Válida até 16/12/2020

Código de verificação: sbqb-ppsv

Certidão emitida gratuitamente.

Afenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA
j

PROTOCOLO NÚMERO: 191ifi2020 Bandeirantes, 20 de|riovembro de 2020. !
Ref.: Dispensa de Licitação:- 107/2020-Plsffi fPièfeitura Mijnicipal de Bandeirantes-PRjj

I' , ' ■ : I - I ,

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS !ÍA SEREM FORNECIDOS 1'ARA O
TRATAMENTO MÉDICO DE PACIENTES EM | CUMPRIMENTO DAS SENTENÇÁS
PROFERIDAS NOS AUTOS N" 00028117-70.2017.8.16^50 2° FAZENDA PÚBLIC^,
AUTOS N° 0004513-73.2019.8.16-0050 DA VARA DAI INFÂNCIAi E DA .JUVENTUDE - SEÇÃO

CÍVEL, AUTOS 0002340-42.2|020.8.16.(j050 DO ,HÍIz|dO ESPEÇIAL DA FAZENDA PÚBLICA ,
TODOS DA C OMARCA DE BANDEIR,\NTES-PR i

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida,; analisando o presente procedimento quanto às suas
características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECjÔNHECE E DECIDE pela dispensa de licitação
quanto ao objeto do presente procedimento para AQUISIÇÃO .MEDICAMENTOS A SEREM
FORNECIDOS PARA O TRATAMENTO MÉDICO jPE PACIENTES EM CUMPRIMENT(3
DAS SENTENÇAS PROFERIDAS NQS AUTOS 0002817-70.2017.8.16.0050 2" VARA DA
FAZENDA PÚBLICA, AUTOS N" 00ü4513-73.2019.8ll6-0050 DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE - SEÇÃO CÍVEL, AUTQS 0002Í40-4Í2Ü20.8.16.0Ò50 DO JUIZADO ESPECIAL DA
FAZENDA PÚBLICA , TODOS DA CQMARCA DE pANDEIRANTES-PR, o que faz com o Mero
no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93; e atualíza^pèlo Decreto xf 9.412 de 18 de junho de 2018 ,
autorizando-se a contratação mediante a caracterizado: comprovada através de vários documentos
integrantes do presente process;o. Daí pofque paralegufeização fica, pois formalmente reconhecida a
Dispensa de Licitação na forma da Lei 8.666/93 e atxiaiisjack) pelo Degreío n° 9.412 de 18 de junlio de 2018.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO: ! ' \M i ;Í

Preside^da Cpmi^o de Licitação

■ ílDÍt/ 'L : l l : Í' .
Cibele^^utemao Fonibran da Si

I

Jc/Q^ofc)Eiftii<^ ;mo . l'l

>  \ \ n

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postai 281 GEP 86360000 Tc!.:.43 3542-4525|-|E-mail: licilacao@bandeiraiitcs.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48 !

áil ^ i

i- i'
i  . I íli ''
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PREFEITURA MUNIGII^AL DE BANDEIRANTES
i; pSTÁDO po PArKnÁ 105^M

PROTOCOLO NUMERO: 191/2020 j ! Ç^cjeirí jites, 20 de;pòvembro de 2020. ij
Ref.: Dispensa de Licitação - 107/20^0-PIvffi ipi feitura Pilunicipal de Bandeirantes-PR||
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO I

Ratifico o ato da Comissão jde Licitação, nomeada através da Portaria n°
'j ' L ; ' ' j I ' ' 1 . \\1.4^/2020, de 06 de janeiro de 12020, que declarou Dispensável a Licitação, com fundamento no Art.iÍ24,

Inciso II da Lei 8666/93 e Decreto Federal 9^412/18, aTav n- dos fornecedores- i i I
'  V ■ i ' IEspecificação de metas: C.H.MORETO&cjALTDAf; f i|: : !

3TD UND I í produtos! '
;  ! I I

12 FRASCOS PATANQL S-CAIXA CONTENDO FRASCO GOTEJADOR
COMi2,5iML I !; ■ J |

^  ARTELAC-3,2 Mq/ML + 0,1 'MG,ML. CAIXA COM 01 FRASCO
FRASCO GOTEJADOR COM 10, DE SUSPENSÀOi [DE USO

oftXlmico h !j:!i ' t ■ . l in-
12 CAIXA CATMAT 4298461" APIXABANA CONCENTRAÇÃO 5 MG,

CAIXA CONTENDO 60 COMPRIMIDÒS i j . j .
12 CAIXA CA TMA'!' 412Ü91 |- RIVOROXABANA , CONCENTRAÇÃO 20

MG- CAIXA CONTENDO 28 COMPRIMIDOS
V A LIO R Tf O ÍT Al L 'l , i : •

VRL ÜNT
VLR !}

'i

TOTALj

503,04 1

211,99 2.543,88;;

180,62 2.167,44!

5.385,961

•' I M l • fTOTAL GERAL: R$ 5.385,96 (cinco mil tre2|entos e òitenta e cinco reais.e noventa e seis centavos) ii
OBJETO: AQUISIÇÃO DÉ MEDICAMENTOS A SEREM FORNECIDOS PARA O
TRATAMENTO MÉDICO DE PACIENTES EM CUMPRIMENTO DAS SENTENÇÃS
PROFERIDAS NOS AUTOS N" 00()28!l7-70.2017.8.l^[0ü5ü 2" VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
AUTOS N" 0004513-73.2019.8.16-0050 DA VARA DÃ INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - SEÇÃO
CÍVEL, AUTOS 0002340-42.2020.8.16.CÍ050 Dd JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA ,
TODOS DA COMARCA DE BANDEII^ANTES-PR, nò valor totál R$ 5.385,96 (cinco mil trezentos^e
oitenta e cinco reais e noventa ciseis centavos) face aoidispíosto no Art. :26 da Lei n° 8.666/93 e atualizado
pelo Decreto n° 9.412 de 18 de junho de 2018, vez^gue o pVocesso se elnòontra devidamente instruído

Prefeiíb^unicipal
"  M ' li'

•• lí' i ! ^

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 fpEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 [-iE-rriail; ltcitacad@bandeiraiUes.pr-gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48 ^ li '' 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI^NXES
ESTADO bo PARANÁ

li; 1.
joQ

PROTOCOLO NUMERO: 191/^020 j; ^ ' fHi j: BariAirantes. 20 de novembro de 202Í)
Ref.: Dispensa de Licitação - 107/20|20- PMB - Piéfeitura Municipal de Bandeirantes-PRÍ

AO DEPARTAMENTO DEI CONTÀBILIDADE

Informamos que d processo jde DISPENSA joE LICITAÇÃO n" 107/2020 PMB - Prefeituia
•' ! • ' I i l i 1Municipal de Bandeirantes, AQUisiçÃQ de medicamentos A;serem fornecidos para |o

TRATAMENTO MÉDICO DE PA^tlENTES | EM CUMPRUlENTO DAS SENTENÇAS PROFERIDAS NÓS
AI IXíT^ W l*7_Tn mi*7 o ̂ /i nnf a ' 1AUTOS N" Ü002817-70.2017.8.16.0q?0 2" VAR^ DA FAZENDA PÜBLICA, AUTOS N" 0004513-73.2019.8.16-0050 DA
VARA DA INFÂNCIA E DA JU>^ENTUDE | SEÇÃO CÍVel] AUTOS 0()'òW42.2020.8.16.0050 DO JUIZADO
rCnir/^IAI lAA ni't.«i .L . . i _ I I I . ' - IESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA . TODOS DA COMAttCAiDE BANDfA!aNTES-PR, que já se encontra COm
todos os procedimentos prelimiijares à contratação; conclu dos, arquivados em boa ordem no departamento
de compras, devidamente instruídos com todos ós procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao
Depaitamento de Finanças - Sei^ir de Con ábilidâ^^)?^ ao elji^eriho, para que se dê continuidade
no processo de contratação. [ / /j ^ :

Pressente dá^níísãd !de Licitaçãb'

t  • * I • . ■ IAutorizo ao Departamento ,de, Contabilidade, que prqctda ao Empenho

mõ M^iiíg

,Prefeitò^unícjpal

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.;,43 3542-4525l-[E-mai): HcitacaQ@bandeiranies.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0Ü01-48 i ^ ! 1 ]



Município de Bandeirantes - 2020

Classificação por item

Processo dispensa 107/2020

Fomecodor

Item 001: 22772 PATANOL

554868055-8 C. H, MORETO aCIALTDA-ME

CNPJ/CPF

19.221.mQ001-81 H^lltadO

Item 002: 22773 <^TBUC.3|2 MC?/ML + Õ4 CAIXA COM, 01 FRASCO GOTEJ/^OR ÇQ^^Íi
654e88055-8 C.H.MORETO&CIALTDA-ME 19.221.78^0001-61 H^litado

Item 003: 22774. APIXABANACONCENTRÃÇÃO 5 MG, CÀIXACONTENDO 60 COMPRÍMIDÒS'

554a38055-8 C.H.MORETOaCIALTDA-ME 19.221.7830001-61 Montado

jlemOM: 22776 RiyOROXABANA,CONCENTRAÇA^ 20j^^ CONTENDO COMPRIl^iDÓS •
554886055-8 C. H. MORETOaCIALTDA-ME 19.221.7830001.61 Hásililato

Otde. Itens desertos: 000

Qlda Itens frustrados: 000

Emilidopa: CIBELE GUSMÃO, na>gs5o-.5S26d
24/11/202313:33:
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Município de Bandeirantes - 2020
Relação de Participantes

Processo dispensa 107/2020
Cv lio

19,221.783«X»1.61

Cldadefornecedcres; 001

C. H. MORETO& CIALTOA- ME

Qtdetotsldafornecsdcres; 001

Emliíto pa: C1BEI£ GUSMÃO, na vefsSg.5526ú
24*11/202013;33;5:



Município de Bandeirantes - 2020
Situação por lote/Itens

Processo dispensa 107/2020

HeoiOCH: 22772 PATANOL S-CAIXACONTENDO FRASCO GOTEJADOR COM Z5ML

664688055- C. H. MORETO & CIALTDA - ME 19.221.783ilX01.61
Item002: 22773 ARTELAC.3,2MG/ML-i-0,1 MG.ML., CAIXACOM 01 FRASCOGOTEJADORCOM 10ML

554888056- C. H. MORETO & CEALTOA- ME 19.221.7810001-61
Item003: 22774 APtXABANACONCENTRAÇÃO6MG,CAJXACONTENDO60COMPRIMIDOS

654888055- C. H. MORETO & CIA LTDA-ME 19.221.7630D01-61
Hflin004: 22775 R'VOROXABA/4A,CONCENTRAÇAO20M6-CAIXACONTENDO^COMPRIMIDOS

5548801^ C.H.MORETO&CIALTOA-ME ia221.783«X01.6l

ADQUIRIDO

HaOifitsdo

ADQUIRIDO

Habllilaúo

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

Qlda. Itens \«rcedor8s: 0O4

Qtde. Itens frustrados; 000

Qtde. Itens desertos: OCO

Qtda itens râo apuados: OX

Qtde. itens encetados: OCO

Qtda. itens empatados ME: 000

Ervdtido por; CIBELE GUSMÃO,ravefs6o:aad
24/11/202013:33



Município de Bandeirantes - 2020
Vencedores por lote/Item

Processo dispensa 107/2020 c. ((9
Vi

-

CNPJ: 19.221.783/000i.61

Produto

Fomecodor; 6S4880O65.8 C.H.MORETO&CIAkTDÃTííf
Item 001 22772 -PATANOL S-CÃlXA'coVTÈNbd FRASCO GOTEJADOR COM 2,5ML
Item 002 22773 - ARTELAC-3,2 MG/ML + 0,1 MG.ML, CAIXA COM 01 FRASCO
Item 003 22774 - APIXABANA CONCENTRAÇÃO 5 MG, CAIXA CONTENDO 60
Item 004 22775 . RiVOROXABANA . CONCENTRAÇÃO 20 MG - CAIXA CONTENDO

'(tensvOTçiclo8:.'4

Emitittopor; CIBELE OU SMAO. na ser são: 5526 d
24/11/202013:34:1



Paraná, 25 de Novembro dc 2020 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANODC|N°2145

Bandeirantes-PR, 13 de novembro de 2020.

UNO MARTINS
Prefeito Municipal

Dispensa deXicitacão - 1Q7/202Q- PMB
RATTFIC^^gO^mDE^ISEgNSA^^ ^
Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da
Portaria n" 1.483/2020, de 06 de Janeiro de 2020, que declarou
Dispensável a Licitação, cora fundamento no Art. 24, Inciso 11 da
Lei 8666/93 e Decreto Federal 9.412/18, a favor do fornecedor: C.
H. MORETO & CIA LTDA

TOTAL GERAL: R$ 5.385,96 (cinco mil trezentos e oitenta e cinco
reais e noventa e seis centavos)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A SEREM
FORNECIDOS PARA O TRATAMENTO MÉDICO DE
PACIENTES EM CUMPRIMENTO DAS SENTENÇAS
PROFERIDAS NOS AUTOS N" 0002817-70.2017.8.16.0050 2"

VARA DA FAZENDA PÚBLICA, AUTOS N® 0004513-
73.2019.8.16-0050 DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE - SEÇÃO CÍVEL, AUTOS 0002340-
42.2020,8.16.0050 DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA

PÚBLICA , TODOS DA COMARCA DE BANDEIRANTES-PR.
no valor total RS 5.385,96 (cinco mil trezentos e oitenta e cinco
reais e noventa e seis centavos) face ao disposto no Art. 26 da Lei

8.666/93 e atualizado pelo Decreto n' 9.412 de 18 de junho de
.18, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Bandeirantes, 20 de novembro de 2020.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Inexigibüidadc de Licitação 31/2020 - PMB
RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através das
Portarias n" 1.483/2020 de 06 de janeiro de 2020, que declarou
inexigível a licitação, com fundamento no caput Art. 25, a favor do
CONTRATADO:

lAGO RIBEIRO DA SILVA

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
FISIOTERAPIA PARA PACIENTES ENCAMINHADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES,
ESTADO DO PARANÁ PELO PERÍODO REMANESCENTE

-^EF. CHAMAMENTO N" 03/2020 no valor total de até R$
/.368,00 (dez mil trezentos e sessenta e oito reais), face ao

disposto no Art. 26 da Lei n" 8.666/93, vez que o processo se
encontra devidamente instruído.

Bandeirantes-PR, 18 de novembro de 2020.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 08/2020-PMB
PROCESSO N" 173/2020

O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, nos termos dos
artigos 24 e 25 da Lei Estadual n" 15.608, de 16 de agosto de 2007
combinada com a Lei Federal n° 8666, de 21 dejunho de 1993, avisa
aos interessados que estará recebendo à partir de 26 de novembro
de2020, documentação para credenciamento de pessoas jurídicas para
prestação de serviços médicos e hospitalares complcmcntares ao
Sistema Único de Saúde - SUS para a Secretaria Municipal de Saúde.
O Edital completo poderá ser obtido diretamente no Setor de
Licitações desta municipalidade, situado na Rua Frei Rafael Proner n
1.457 Centro - Bandeirantes-PR CEP: 86.360-000, no horário
compreendido entre 08h30min às llhOOmin e das 13h00mm às
nhOOmin ou através do sítio eletrônico www.bandeiranies.pr.gov.br.
Fica estabelecido inicialmente o dia 16 de dezembro de 2020 para
análise do documentação protocolada.

Bandeirantes - PR, 23 de novembro de 2020.

A.., \
MARCOS DE MORAES l I '
Presidente da Comissão de Licitação \ . ,

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
235/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL W 24/2019 - PMB
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRATADA: ROSINEIA DE CASSIA R VALENTE - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCOS E
MATERIAIS DE COPA E COZINHA, DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
OBJETIVO: ADFTAR o contrato em 25%(vinte e cinco inteiros por
cento), na quantidade dos itens licitados, sobre o valor do contrato em
R$ 18.062,50 (dezoito mil, sessenta e dois reais e cinqüenta centavos),
acrescentando aproximadamente RS 4.515,62(quatro mil, quinhentos e
quinze reais e sessenta e dois centavos), totalizando o valor do
contrato em RS 22.578,12 (vinte e dois mil, quinhentos e setenta e oito
reais e doze centavos)

Município de Bandeirantes
UNO MARTINS

Rosincia de Cassia R Valente - ME

ROSINÉIA DE CÁSSIA R VALENTE
Contratada

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'
235/2020-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N» 18/2020-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA: VCA AUTOMOTORES LTDA

OBJETO: CAMINHÕES COLETORES COMPACTADORES DE
LDCO 4X2

FINALIDADE: ADITAR a execução do contrato até 31 de dezembro
de 2020.

Bandeirantes PR, 19 de novembro dc 2020.

Município de Bandeirantes
UNO MARTINS

Contratante

VCA Automotores LTDA

ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO
Contratada

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
53/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 02/2019-PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA
.INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
FORNECIMENTO DE CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO
TIPO CAP 50/70 E EMULSÃO ASFÁLTICA RR - IC, PARA
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
-PR.

FINALIDADE; PRORROGAR os prazos de execução e vigência do
contrato até 31 de dezembro dc 2020.

Bandeirantes-PR, 06 de novembro de 2020.

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
UNO MARTINS

Contratante


